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CAPÍTULO 9 – ANÁLISE DO RELATOR SOBRE AS CONTRARRAZÕES APRESENTADAS 

EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 1497/2016-TCU-PLENÁRIO 

 

 
No desempenho da competência cometida ao Tribunal de Contas da União pela Constituição 

Federal, e tendo sido designado Relator da matéria, após sorteio, passo a apresentar as informações 

iniciais com vistas à emissão do parecer prévio a respeito das contas prestadas pela então Presidente da 
República Dilma Rousseff, relativas ao exercício de 2015. 

Lembro que as referidas contas foram objeto de exame preliminar por esta Corte, no mês de 
junho, que resultou no Acórdão nº 1497/2015-Plenário, proferido no sentido de se conceder prazo à 
responsável, originalmente de trinta dias, para que se manifestasse acerca de 23 questionamentos que 

desafiavam a conformidade da sua gestão no ano passado. 
Entre os pontos questionados, destaco: 
- o atraso no pagamento dos saldos e de novas obrigações financeiras junto a bancos estatais, 

caracterizadas pelo Tribunal como operações de crédito ao Tesouro proibidas por lei; 
- a abertura de créditos orçamentários suplementares por meio de decretos, quando o viés de 

comprometimento da meta fiscal exigia a aprovação de lei pelo parlamento; 
- o pagamento de compromissos da União com bancos públicos e o FGTS a partir de dotações 

de subvenções econômicas, e não pelo reconhecimento das dívidas; 

- a desvinculação geral de recursos afetados por lei a despesas específicas ou a fundos 
especiais; 

- a falta de contingenciamento de despesas nos níveis necessários diante da frustração na 
arrecadação das receitas estimadas; 

- a omissão em contabilizar os passivos da União com bancos federais e o FGTS no montante 

da dívida pública e, consequentemente, na apuração do resultado fiscal; 
- as distorções no balanço geral da União decorrentes de erros ou lacunas nas demonstrações 

financeiras e da falta de registro de expressivos compromissos futuros do Tesouro Nacional; e 
- o uso inadequado de medidas provisórias para a constituição de créditos tipicamente 

suplementares como se fossem extraordinários, sem submeter o devido projeto de lei ao Congresso 

Nacional, conforme apontamento feito pelo Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
Depois de deferidas duas prorrogações do prazo para manifestação, que no final totalizou 75 

dias, a contestação foi protocolada em 8 de setembro. Asseguro, portanto, que o Tribunal ofereceu as 
condições para que a defesa pudesse ser plenamente exercida. 

Imediatamente, a Secretaria de Macroavaliação Governamental (Semag) mergulhou na análise 

cuidadosa das contrarrazões e do extenso material probatório. Pelos seus méritos, homenageio a alta 
qualidade tanto da defesa elaborada pelo advogado da Presidente, quanto do parecer da Unidade 

Técnica, que imprimiram aos debates um notável padrão de excelência. 
Da mesma forma, a atuação do Ministério Público junto ao TCU foi fundamental para 

completar, esclarecer e propiciar a formação do juízo sobre as presentes contas presidenciais. 

Observo que, ponderados os argumentos da defesa, a Semag concluiu pelo afastamento de oito 
das 23 ocorrências iniciais, ainda que no entendimento de que algumas delas devam continuar a ser 

investigadas em processos específicos. Portanto, para a Unidade Técnica, restaram 15 ocorrências 
como irregulares. 

Por sua vez, o Ministério Público manteve a irregularidade para 17 ocorrências. 
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Embora ligeiramente divergentes no número de apontamentos, a Semag e a Procuradoria 
convergem para a proposta de que o Tribunal recomende ao Congresso Nacional a rejeição das contas 

prestadas pela Presidente Dilma Rousseff relativas a 2015. 
Prossigo, adiante, com a análise das contrarrazões apresentadas em face do Acórdão nº 

1497/2015-Plenário. 

 
 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 

 Em suas razões de defesa, apresentadas em decorrência do Acórdão 1.497/2016-Plenário, a 

Presidente alega preliminarmente algumas questões, que serão abaixo analisadas. 
 Após colacionar os 23 indícios de irregularidades que foram apontados no exame da gestão de 

2015, e antes de adentrar no mérito de cada uma delas, a responsável apresenta o que denominou 
“Considerações Gerais”, referindo-se ao que deve ser objeto da prestação de contas do Presidente da 
República, mais especificamente no que diz respeito aos limites de mérito e de forma, bem como em 

relação ao imperativo de segurança jurídica, para, ao fim desta exposição preliminar, discutir aspectos 
atinentes à conjuntura econômica atual. Cada um destes itens será a seguir analisado. 

Primeiramente, a defesa questiona o que, na sua visão, esta Corte entende ser objeto da 

prestação de contas do Presidente da República. 
 Para tal, faz a diferenciação conceitual entre o que pensa ser a prestação de contas de governo e 

de gestão, à luz dos dispositivos constitucionais relacionados, os incisos I e II, respectivamente, do art. 
71 da Constituição Federal, para esclarecer que, no âmbito da primeira modalidade, a responsabilidade 
do governante deriva do exercício do cargo, informando que não se defenderá dos achados referentes 

ao período em que esteve afastada, limitando-se a encaminhar as explicações fornecidas pelos órgãos 
envolvidos. De outro modo, em relação à segunda modalidade de contas, a responsabilidade seria 

atraída pela prática da conduta em exame. 
 Ato contínuo, discute o que chamou de limites do mérito, destacando a importância de se 
delimitar o escopo de análise, pois não considera razoável que qualquer minúcia seja incluída na 

apreciação de toda a gestão de um mandatário.  
Segue afirmando que o Tribunal tem dado abrangência que não se amoldaria ao estabelecido 

pelo ordenamento jurídico, o que refletiria na própria nomenclatura da peça de análise da gestão. 
Defende que, quando do julgamento das contas do exercício de 2014, invocou-se como fundamentos 
para a elaboração do parecer prévio o Regimento Interno, a Lei Orgânica e a Resolução 142/2001, 

todos do TCU, e a Lei de Responsabilidade Fiscal, isto é, normas que não poderiam sequer ter sido 
mencionadas, uma vez que não foram aprovadas conforme a competência firmada no art. 49, inciso 

IX, da Constituição Federal, e não poderia a Corte de Contas atuar em substituição do Congresso 
Nacional nessa matéria. 
 Critica o permissivo previsto no art. 224 do RITCU, que confere ao Relator das contas a 

liberdade de efetuar as fiscalizações que considerar necessárias à elaboração de seu relatório, 
entendendo que isto significaria ampla discricionariedade, não albergada pela Constituição Federal, 

acerca de quais atos, fatos, programas ou políticas públicas estariam inclusos no parecer, em razão de a 
Carta Magna ter atribuído competência exclusiva ao Congresso Nacional, e não ao TCU, para julgar as 
contas presidenciais. 

Esclarece que não se trata da defesa de prerrogativas do Poder Legislativo, mas, sim, de apontar 
que a abrangência ampla dada pelo Tribunal ao parecer prévio resulta de confusão entre o que deve ser 

considerado em uma prestação de contas de governo e o que é exigível, por outro lado, para a 
apresentação das contas presidenciais, isto é, uma combinação inadequada dos incisos I e II do art. 71 
da CF. 
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 Acrescenta que o fato de o relatório contemplar informações sobre os demais Poderes e o 
Ministério Público pode ocasionar dúvida entre o que se imputa à Presidente e o que é de 

responsabilidade dos demais agentes públicos. 
Quanto à alegação preambular de que a responsabilidade do chefe máximo da Administração 

Pública decorre do exercício do cargo e, em razão disso, não seria apresentada defesa quanto às 

desconformidades praticadas em período de afastamento da Presidente, penso que não faz sentido 
discutir a questão em abstrato, mas, sim, à medida em que tal alegação for aplicada ao mérito das 

irregularidades, pois não há qualquer efeito genérico decorrente da afirmação. 
Além disso, a delimitação da defesa cabe ao defendente, sendo direito potestativo seu decidir o 

que pretende usar para provar suas alegações. 

Já no respeitante às questões relacionadas com o chamado limite do mérito, observa-se que 
vige, nos ritos desta Corte, o princípio da instrumentalidade das formas, de tal sorte que a 

nomenclatura consignada ao parecer prévio pouco importa à emissão de opinião acerca da regularidade 
das presentes contas, que é a questão principal em tela. 

Certo é que a própria defendente reconhece que a denominação dada à espécie não seria 

determinante para a afirmação de que o escopo das deliberações acerca das contas presidenciais tem 
extrapolado a prescrição normativa, esclarecendo que o problema consiste em verificar que, de fato, o 
conteúdo vai ao encontro da denominação equivocada, como se imputasse à responsabilidade da 

Presidente da República o somatório dos atos praticados por todos os gestores que coordena. 
Contudo, essa afirmação genérica não merece análise aprofundada, por não se referir 

especificamente a que atos estariam desbordando do conteúdo correto. De outro modo, assim que tal 
alegação seja levantada em cada uma das irregularidades tratadas nestes autos, concretamente 
indicando que condutas exorbitam do escopo das contas presidenciais, certamente serão examinadas 

pelo Tribunal. 
Para embasar esse entendimento abstrato, a defendente alega que os fundamentos normativos 

indicados por esta Corte, quando da elaboração do parecer prévio de 2014, não contemplam qualquer 
norma emitida pelo Congresso Nacional, que é o julgador, por determinação Constitucional, das contas 
do Presidente da República, não cabendo ao TCU substituir o Parlamento. 

Ora, vê-se que foram atacados o Regimento Interno, a Lei Orgânica e a Resolução regente do 
procedimento de elaboração do parecer prévio, todos do TCU, não merecendo prosperar os 

argumentos acima indicados, porque em nada configura usurpação de competência do Legislativo o 
fato de esta Corte regulamentar internamente os trâmites para se desincumbir de tarefa a ela 
igualmente atribuída diretamente pela Constituição. Observo que se trata do exercício de função 

normativa, consignada a qualquer órgão da Administração, ainda que não seja esta sua função típica, 
tratando-se, em suma, de poder-dever implícito ao alcance de suas finalidades, qual seja, no presente 

caso, a elaboração do parecer prévio para sua subsidiar a decisão do Congresso Nacional, tal qual 
prescreve a Carta Magna. 

A crítica acerca das disposições do art. 224 do RITCU, por facultar ao Relator a solicitar 

informações adicionais e efetuar fiscalizações, para além dos elementos contidos nas contas prestadas, 
caso entenda necessárias à elaboração do seu relatório, interpretando a defendente que se trata de 

discricionariedade não albergada pela CF, não merece, todavia, prosperar. Sendo o Relator o 
destinatário de todas as informações, fica realmente a seu critério, independentemente de previsão 
constitucional expressa, utilizar todos os elementos tidos como suficientes para a formação do seu 

convencimento. 
Ainda que não seja suficiente o argumento lógico acima exposto, e que encontra supedâneo no 

atual impulso de equilíbrio do princípio do dispositivo, conforme diversos artigos do Novo Código de 
Processo Civil, em superação à passividade que lhe é característica, segundo a qual o juiz é mero 
espectador dos atos processuais, qualquer dúvida residual pode ser dirimida pela literalidade do 

disposto no art. 11 da lei 8.443/1992, que expressamente faculta ao Relator, que é o presidente da 
instrução processual, a realização de providências necessárias ao saneamento dos autos. 
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Sobre os “limites de forma”, a Presidente inicia suas considerações afirmando que o 
procedimento, como vem sendo conduzido, constitui grave ofensa ao contraditório e à ampla defesa, 

garantias previstas na Constituição, em decorrência da descrição vaga e sucinta das condutas 
consideradas irregulares. 

Para embasar sua crítica, cita doutrina administrativista, que ratifica a necessidade de 

fundamentação das decisões da Administração. 
Segue alegando ofensa ao devido processo legal, por estarem sendo apreciadas condutas que 

ainda são objeto de análise pelas auditorias do TCU, o que subverteria a marcha processual, resultando 
em prejuízo à defesa. 

Passa a discorrer sobre suposta ofensa à segurança jurídica, ocasionada em razão de “virada de 

jurisprudência” deste Tribunal, pugnando que o “Estado Democrático de Direito não permite decisões 
de surpresa que atinjam situações passadas a partir de concepções oportunistas do presente”, 

socorrendo-se de normas internacionais protetivas de direitos humanos para fundamentar o alegado, 
verbis: 

“O artigo 9º, do Pacto de San José da Costa Rica afirma como direito fundamental do cidadão, 

a garantia da segurança jurídica e da irretroatividade da punição”. 
Colaciona, ainda, excertos de decisões do STF, lições de Karl Larenz e Peter Häberle para, ao 

fim, concluir que: “A mudança de jurisprudência por parte do Tribunal de Contas não poderá afetar a 

segurança jurídica”. 
De fato, em tese, os argumentos atinentes à segurança jurídica dão a devida importância a este 

mandamento basilar do Estado Democrático de Direito. Contudo, a defendente o faz sem impugnar, 
especificamente, os entendimentos que tenham sido alterados e lhe causem prejuízo.  

Ora, nestes autos são apontadas 23 irregularidades, de tal sorte que não há como, nas 

considerações gerais, aprofundar a análise deste quesito, o que deve ser feito quando do exame de cada 
uma destas condutas. 

Desde já, contudo, observo que, apesar de fazer referência a eminentes doutrinadores 
estrangeiros, parece não considerar que diversos Estados Democráticos preveem instrumentos de 
atualização dos entendimentos dos seus Tribunais, como o papel fundamental que exerce o overruling 

no direito norte-americano. Isto porque, tendo o exercício da jurisdição, em sentido lato, a finalidade 
principal de promover a pacificação social, e sendo a sociedade dinâmica em sua natureza, impende 

mudar com o tempo o entendimento dos aplicadores do direito, sob pena de se esvaziar a própria 
existência do Estado. 

Por oportuno, importa reprisar um dos fundamentos utilizados para refutar a preliminar de 

ofensa à segurança jurídica arguida quando do julgamento das contas de governo de 2014, constante 
do voto do Relator, que ratifica a independência dos escopos das contas e de eventuais auditorias: 

“Acórdão 1.001/2015 Plenário (Prestação de Contas, Relator Ministro Benjamin Zymler) 
Processual. Coisa julgada. Auditoria.  
As auditorias realizadas pelo TCU não conferem atestado de regularidade ao período ou ao 

objeto da fiscalização, pois apresentam exames específicos realizados de acordo com o escopo de 
cada fiscalização. Julgamentos pretéritos não fazem coisa julgada administrativa em relação a 

irregularidades não identificadas, por quaisquer motivos, na auditoria apreciada e posteriormente 
verificadas em novas fiscalizações”. 

Para exaurir a discussão, acrescente-se, ainda, o disposto no art. 7° da Resolução TCU 

142/2001, também colacionado pela Semag, que prescreve que não só podem ser consideradas as 
constatações pendentes de julgamento na formulação do parecer prévio sobre as contas, como devem: 

“Art. 7° As constatações pertinentes à Lei de Responsabilidade Fiscal devem integrar o 
relatório sobre as contas previstas no art. 71, inciso I, da Constituição Federal do exercício a que se 
referem, ainda que os respectivos processos se encontrem pendentes de julgamento, a fim de subsidiar 

a emissão dos pareceres previstos no art. 56, caput, da LRF. ” 
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Todavia, apesar da generalidade e abstração do argumento de defesa, conforme bem apontou a 
unidade instrutiva, já se pode adiantar o seguinte esclarecimento, no sentido de que: 

“A análise empreendida nestes autos sobre as contas presidenciais de 2015 não se sustenta em 
mudança radical da interpretação da Carta Política, tampouco há divergência na jurisprudência do 
TCU sobre o conceito, vedações e demais condições para abertura de créditos suplementares por ato 

infralegal à luz das condicionantes impostas pela LOA. ” 
Ao discorrer sobre a “conjuntura econômica”, alega a defesa que o início do segundo mandato 

da Presidente Dilma Rousseff se pautou pela busca de dois objetivos principais: a estabilização 
macroeconômica e a recuperação do crescimento. 

Aduz que uma confluência de fatores levou à desaceleração da economia brasileira no período 

cujas contas ora se apreciam, enumerando quatro essenciais: a queda dos preços das commodities; a 
mudança na política monetária dos Estados Unidos; a desaceleração da economia chinesa; e a maior 

estiagem dos últimos 80 anos.  
Afirma que, diante desse cenário, o Governo Federal teria adotado ao longo de todo ano de 

2015 uma gestão fiscal prudente, na medida em que teria promovido o maior contingenciamento de 

despesas discricionárias desde o advento da Lei de Responsabilidade Fiscal, processo que teria sido 
iniciado antes mesmo de o orçamento ser aprovado. 

Complementa dizendo que, além dos cortes de despesas discricionárias, o governo adotou 

outras medidas para elevar o resultado fiscal, como a revisão de algumas desonerações, entre as quais a 
da folha de pagamentos e a do IPI sobre veículos, móveis e cosméticos, no intuito de aumentar a 

arrecadação. 
Enumera todas essas ações para concluir que: 
“O esforço fiscal em 2015 foi da ordem de R$ 134 bilhões, 2,3% do PIB. Todavia, ele não foi 

suficiente para fazer frente à frustração de receitas e à elevação de algumas despesas obrigatórias”. 
Contudo, acrescenta que, não obstante as citadas medidas de ajustamento fiscal, o 

comprometimento do resultado primário seria decorrente da frustração das receitas, cenário que o 
Congresso Nacional teria reconhecido quando da apreciação da proposta de redução da meta fiscal, 
conforme trechos do parecer da CMO que transcreve. 

Destaca que o ano de 2015 foi um dos únicos períodos recentes em que se verificou real queda 
no montante das despesas primárias, refletindo o comprometimento do governo com a gestão fiscal, 

para concluir que: 
“Não obstante, o esforço de ajuste fiscal não logrou êxito em promover essa retomada, diante 

das incertezas no cenário político interno e dos desdobramentos da crise internacional, além do 

próprio efeito adverso da redução real dos gastos públicos em um ano de crise econômica”. 
Este tópico, essencialmente descritivo, por não estabelecer de forma robusta o nexo de 

causalidade entre os fatores econômicos exógenos indicados e qualquer excludente de culpabilidade 
que pudesse aproveitar à Chefe do Executivo, cujas contas ora se apreciam, não reclama propriamente 
análise, motivo pelo qual passo ao exame do mérito, uma vez que não foi acatada nenhuma preliminar 

que pudesse obstar o seguimento do curso processual. 
 

 
MÉRITO 

 

 
SUBITENS 9.2.1 A 9.2.4 DO ACÓRDÃO Nº 1497/2016-TCU-PLENÁRIO 

 
“9.2.1. manutenção do estoque de operações de crédito vencidas até 31/12/2014 durante 

praticamente todo o exercício de 2015, relativamente a atrasos nos repasses ao Banco do Brasil 

respeitantes à equalização de juros do Plano Safra, tendo iniciado aquele ano com valor aproximado 
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de R$ 8,3 bilhões, em desacordo com o art. 36, caput, da Lei Complementar 101/2000  (item III.1.1 da 
instrução da Semag); 

9.2.2. manutenção do estoque de operações de crédito vencidas até 31/12/2014 durante 
praticamente todo o exercício de 2015, relativamente a atrasos nos repasses ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social respeitantes à equalização de juros do Programa de Sustentação 

do Investimento, tendo iniciado aquele ano com valor aproximado de R$ 20 bilhões, em desacordo 
com o art. 36, caput, da Lei Complementar 101/2000  (item III.1.2); 

9.2.3. realização de novas operações de crédito pela União junto ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social, no primeiro e no segundo semestres do exercício de 2015, nos 
valores de R$ 3,7 bilhões e R$ 4,37 bilhões, respectivamente, em virtude de passivos oriundos do 

Programa de Sustentação do Investimento, operacionalizado por aquela instituição financeira, em 
desacordo com os arts. 32, § 1º, incisos I e II, e 36, caput, da Lei Complementar 101/2000 e com os 

pressupostos do planejamento, da transparência e da gestão fiscal responsável insculpidos no art. 1º, 
§ 1º, da Lei Complementar 101/2000 (item III.1.3); 

9.2.4. realização de novas operações de crédito pela União junto ao Banco do Brasil no 

primeiro e no segundo semestre do exercício de 2015, nos montantes de R$ 2,6 bilhões e R$ 3,1 
bilhões, respectivamente, em virtude de passivos oriundos da equalização de taxa de juros em 
operações de crédito rural, em desacordo com o art. 165, § 8ª, c/c o art. 32, § 1º, incisos I e II, da Lei 

Complementar 101/2000, bem como com o art. e 36, caput, da mesma lei e com os pressupostos do 
planejamento, da transparência e da gestão fiscal responsável insculpidos no art. 1º, § 1º, da Lei 

Complementar 101/2000 (item III.1.4);” 
 
 

No que diz respeito aos itens 9.2.1 a 9.2.4 do Acórdão 1.497/2016 – Plenário (manutenção do 
estoque de operações de crédito e novas operações de crédito junto a bancos públicos), as alegações 

aduzidas não são suficientes para alterar o entendimento acerca da irregularidade dos procedimentos 
adotados. 

Em extenso arrazoado, a defesa da Presidente da República expõe, como núcleo central da 

argumentação, sua discordância quanto à caracterização dos passivos junto às instituições financeiras 
como operações de crédito. Não obstante o TCU já ter se debruçado sobre a matéria em outras 

oportunidades (Acórdãos 825/2015, 3.297/2015, 1.464/2015 e 2.461/2015, todos do Plenário), 
chegando sempre à mesma conclusão, a matéria foi novamente revisitada pela unidade técnica, em 
análise que acolho sem ressalvas. 

Com efeito, a proibição da relação creditícia entre o ente da Federação (no caso, a União) e 
seus bancos controlados, de consequências tão conhecidas quanto nefastas para a economia, é um dos 

pilares da Lei de Responsabilidade Fiscal. O renitente processo inflacionário verificado no Brasil nas 
décadas de 60, 70 e 80, só debelado nos anos 90, teve como uma de suas causas o déficit fiscal, 
agravado por uma enorme desorganização das contas públicas. Uma das fontes do desequilíbrio era a 

possibilidade de os governos se financiarem por meio de suas instituições financeiras – o que era feito 
à larga pelos estados. Diante desse quadro, o legislador procurou coibir a prática já desde a década de 

60, com a Lei 4.595/64. A proibição definitiva, no entanto, veio somente com o art. 36 da LRF. Até 
então, interpretações elásticas da legislação aplicável acabaram por desvirtuar a vedação. Veja-se 
trecho de publicação do Banco Central mencionada pela Semag, e que reproduzo aqui: 

“A prática de empréstimos ao controlador é, em primeiro lugar, condenável, por criar um 
conflito de interesses dentro da instituição. De fato, como pode a instituição avaliar isentamente o 

risco de crédito de seu próprio controlador? Havendo inadimplência, como cobrar a execução plena e 
imediata dos contratos? Evidentemente, tais empréstimos impedem a transparência do funcionamento 
da instituição financeira, essencial para o depositante e o acionista minoritário. Por este motivo, tal 

prática já era explicitamente vedada para os bancos estaduais desde 1964, como se depreende da 
combinação dos artigos 24 e 34, inciso III, da Lei 4.595.  
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Ao mesmo tempo, no caso dos bancos públicos, o empréstimo ao controlador tem outro efeito 
deletério. De fato, o Estado, particularmente o poder Executivo, que controla a fazenda estadual, pode 

financiar seus gastos de três maneiras: se ele o faz por meio da tributação, submete-se ao controle do 
Poder Legislativo e, em última análise, do eleitor; se ele se financia por meio de endividamento junto 
ao sistema financeiro, submete-se à disciplina do próprio mercado, que só empresta até o limite da 

capacidade de pagamento futuro do Estado; no entanto, se o endividamento se dá junto a uma 
instituição a ele subordinada, esse endividamento não está sujeito a qualquer controle, sendo 

completamente invisível para o contribuinte, até o momento em que a instituição quebra. 
Não obstante a restrição imposta pela Lei 4.595, a interpretação jurídica da norma foi 

bastante elástica, e o próprio Conselho Monetário Nacional editou, ao longo dos anos, uma série de 

normativos permitindo a realização dessas operações, como detalhamos abaixo. Em consequência, os 
créditos desta natureza foram-se acumulando, em alguns casos, além até da capacidade de pagamento 

dos estados.  
A Resolução CMN 346, de 13/11/75, facultou explicitamente aos bancos estaduais a realização 

de operações de crédito com os estados controladores, desde que autorizadas, caso a caso, pelo 

Banco Central. Havia também várias formas de burlar a regra, como operações triangulares, também 
ilegais, mas muito mais difíceis de controlar, envolvendo fornecedores do Estado ou agências 
estrangeiras dos bancos estaduais. Outra forma: o banco concedia aval ao estado ou a suas empresas 

para contratação de empréstimos, inclusive no exterior. Quando do vencimento dos empréstimos, o 
estado não quitava a dívida, e o banco era obrigado a fazê-lo, tornando-se, dessa forma, credor do 

estado. Outra forma era a chamada ‘troca de chumbo’, em que o banco de um estado emprestava 
para o governo de outro estado ou prefeituras.” 

Longo caminho foi percorrido na busca da organização mais efetiva das finanças públicas. Os 

estudiosos mencionam alguns marcos importantes: a extinção da conta movimento, em 1986, a 
proibição, pela Constituição Federal de 1988, de o Banco Central conceder empréstimo ao Tesouro 

Nacional, a criação da Secretaria do Tesouro Nacional e o próprio advento da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 

Na atual quadra do desenvolvimento da Nação, a sociedade dá mostras da crescente 

intolerância com a negligência de alguns governantes, agentes políticos e servidores no trato da coisa 
pública, incluindo uma gestão descuidada dos recursos recolhidos dos contribuintes pela via tributária. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal é tida como um importante instrumento de disciplina fiscal, 
accountability e transparência. Pode-se considerar que a ela se deve, em grande parte, a implantação 
de uma “cultura política da responsabilidade fiscal, tanto na opinião pública como nos atores 

políticos” (LOUREIRO, M. R. e ABRUCIO, F., “Política e Reformas Fiscais no Brasil Recente”, 
Revista de Economia Política, vol. 24, nº 1, janeiro-março de 2004), com a qual não se pode transigir. 

Mais à frente, no mesmo artigo, alertam: “por mais que tal clima de opinião dependa de instituições 
que solidifiquem esse novo padrão, será difícil, nos próximos anos, a adoção de uma prática populista 
e irresponsável perante as contas públicas”. Nesse ponto, os autores se mostraram, infelizmente, 

enganados. 
É preciso impor limites à tentação do governante, diante da necessidade de cumprir promessas 

de campanha, ou por sucumbir a pressões políticas, de expandir o gasto público por vias não 
autorizadas pela legislação. Uma das formas é, repito, o uso indevido das instituições financeiras 
controladas para o financiamento do dispêndio governamental. 

Não é possível aceitar a tese de que a relação havida entre o Tesouro Nacional e as instituições 
financeiras federais não está vedada pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Cabe destaque para o argumento de que o Tribunal de Contas da União nunca considerou que o 
inadimplemento no pagamento de subvenções econômicas pudesse ser caracterizado como operação 
de crédito. Para a defesa, a Corte alterou o entendimento diante do montante e do período em atraso. 

Assevera que a natureza jurídica da relação não pode ser transmudada em função da quantia devida, 
tampouco da magnitude do tempo em que o governo esteve inadimplente. 
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Esse argumento já havia sido enfrentado quando da prolação do Acórdão 992/2015 – Plenário. 
Na oportunidade, observei: 

“26.  Todavia, é preciso ressalvar, de fato, que não seria razoável classificar como 
operações de crédito meros atrasos de curtíssimo prazo no repasse de recursos do Tesouro, previstos 
e com condições estipuladas contratualmente, como no caso dos programas sociais pagos por 

intermédio da Caixa Econômica Federal. 
27.  Sendo assim, a existência, perante a Caixa, de saldos negativos em dias isolados, desde 

cerca de quinze anos atrás, como constam dos quadros juntados pela Advocacia‐Geral da União nas 
peças complementares aos embargos (145 e 155), é pouco reveladora. A constância do endividamento 

para muito além do tempo certo de pagamento é que se distancia da responsabilidade fiscal.” 
Feitas essas considerações de cunho genérico, passarei a me referir especificamente às 

alegações referentes aos itens 9.2.1 e 9.2.2 (manutenção do estoque de operações de crédito) e 9.2.3 e 

9.2.4 (novas operações de crédito) do Acórdão 1.497/2016 - Plenário. 
Nas contrarrazões, argumenta-se que eventual sanção pela manutenção de operações de crédito 

ao longo de 2015 seria bis in idem, porquanto se trataria da mesma conduta já examinada por ocasião 
do Acórdão 825/2015 – Plenário, além de a irregularidade já ter repercutido na Prestação de Contas do 
exercício de 2014. 

Além disso, alega-se que o Acórdão 825/2015 – Plenário foi proferido em abril daquele ano, 
“já no exercício de 2015 e, portanto, ciente de que as operações identificadas em 2014 ainda não 

haviam sido pagas”. Dessa forma, o comando contido naquela deliberação do Tribunal de Contas da 
União foi dirigido a todas as operações, o que “abrangia o estoque da dívida ora apontado como nova 
irregularidade”. Além disso, prossegue, o TCU entendeu por conceder prazo para a regularização dos 

passivos. 
Primeiro, o fato de já ter repercutido nas contas de 2014 não tem relevância. Se assim fosse, a 

análise das contas de um exercício só poderia levar em consideração irregularidades novas em relação 
às do ano anterior, o que não faz o menor sentido. A Prestação de Contas do Presidente da República, 
assim como as dos demais gestores, é anual, e como tal deve ser tratada, examinando-se as ocorrências 

praticadas naquele período, independentemente de já terem sido cometidas em exercícios anteriores. 
Já o Acórdão 825/2015 – Plenário foi proferido em sede de representação do Ministério Público 

junto ao TCU, que teve por objetivo, além de examinar a irregularidade em si, avaliar a conduta dos 
gestores responsáveis pela ocorrência, à exceção, por óbvio, da Presidente da República, que tem a 
gestão apreciada justamente nas suas contas anuais, nos termos art. 71, inciso I, da Constituição 

Federal. 
E pouco importa que o TCU tenha concedido prazo para o pagamento dos passivos por meio do 

Acórdão 825/2015 – Plenário, mantido pelo Acórdão 3.297/2015 – Plenário. O reconhecimento, pelo 
Tribunal, da dificuldade de regularização, devido ao enorme volume de recursos necessário, nada tem 
a ver com o cometimento da irregularidade. A decisão revestiu-se, em verdade, do senso de prudência 

sempre presente nas deliberações desta Corte, bem como do reconhecimento do tamanho do problema 
criado pelo próprio governo. Nada mais. Não tem cabimento que a concessão de prazo elástico para a 

regularização de uma anomalia criada pelo próprio gestor tivesse o condão de eliminá- la. 
Alguns números são importantes para contextualizarmos a situação. Deixo com a unidade 

técnica: 

“Em 31/12/2009 as demonstrações contábeis do BNDES registravam R$ 785 milhões em 
haveres junto à União. Em 31/12/2014, os créditos perante o Tesouro Nacional haviam se elevado 

para R$ 26,16 bilhões, sendo R$ 23,9 bilhões (91,4%) decorrentes apenas da implementação do PSI 
(peça 22, p. 27), dos quais cerca de R$ 20,3 bilhões já se encontravam vencidos e outros R$ 3,6 
bilhões venceriam em janeiro de 2015. 

(...) 
Da mesma forma com relação ao Banco do Brasil na operacionalização do Plano Safra. Em 

30/6/2012 as demonstrações contábeis daquela instituição financeira registravam créditos perante a 
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União no montante de R$ 1,7 bilhão, passando para R$ 13,5 bilhões em 30/6/2015 (peça 22, p. 33), 
dos quais R$ 8,3 bilhões estavam vencidos e outros R$ 3,1 bilhões venceriam em julho de 2015.  

Portanto, em relação ao BB, houve crescimento de mais de 700% do débito em três anos.  
(...) 
Assim, em 31/12/2014 a União devia R$ 8,3 bilhões ao Banco do Brasil decorrentes do Plano 

Safra e devia ao BNDES R$ 20,3 bilhões, caso se considere a obrigação exigível ao término de 
período de apuração, ou R$ 9,2 bilhões (peça 53, p. 123), caso se considere a obrigação exigível 

apenas 24 meses após a apuração. Para ambas instituições não havia qualquer prazo definido para o 
pagamento dos valores, sendo a dívida corrigida pela taxa Selic a partir do dia posterior ao término 
da apuração das equalizações até o dia do efetivo pagamento.” 

Melhor sorte não tem a defesa no que se refere às novas operações de crédito. 
Argumenta-se que os atrasos constituídos em 2015 nos pagamentos devidos ao BNDES e ao 

Banco do Brasil foram quitados no mesmo exercício e, portanto, não se constituíram em operação de 
crédito, o que teria sido reconhecido pelo TCU.  

O argumento não procede. 

No âmbito do PSI, o Tesouro Nacional passou a dever ao BNDES R$ 3,67 bilhões e R$ 4,37 
bilhões em janeiro e julho de 2015, respectivamente. Com relação ao Plano Safra, foram R$ 2,58 
bilhões e R$ 3,01 bilhões ao Banco do Brasil nas mesmas datas. Tais valores são decorrentes dos 

períodos de apuração de seis meses encerrados em 30/12/2014 e 30/6/2015. 
Com efeito, as referidas dívidas foram quitadas ainda em 2015. Isso foi, inclusive, reconhecido 

por ocasião da prolação do Acórdão 1497/2016 – Plenário. Ocorre que a circunstância de o débito ter 
sido pago no mesmo exercício não tem importância para a configuração da irregularidade. 

O fato é que as dívidas foram saldadas com atraso, configurando a operação de crédito vedada 

pela Lei de Responsabilidade Fiscal. No caso do exercício de 2015, as obrigações devidas em janeiro e 
julho foram pagas somente em dezembro, caracterizando o financiamento do Tesouro Nacional pelas 

instituições por ele controladas. 
O prazo não é razoável, porquanto se entende que eventual atraso no pagamento é tolerado 

quando se dá por questões operacionais, num período necessário para as providências para o 

pagamento. Passar disso caracteriza o abuso do poder de controle do governo sobre suas instituições 
financeiras. 

A título de exemplo, cite-se o ocorrido nos valores apurados no segundo semestre de 2015. 
Como registrado por ocasião do Acórdão 1497/2016 – Plenário, a quantia devida ao BNDES, no total 
de R$ 4,9 bilhões, foi quitada no dia 21 de janeiro de 2016, e a do Banco do Brasil, R$ 3,4 bilhões, no 

dia 26. Tal lapso se justifica “pela necessidade de realização de conferências, atestes e o 
reconhecimento do direito adquirido pelo credor, equivalendo ao estágio de liquidação da despesa, 

não caracterizando, pois, abuso do poder de império do controlador sobre a instituição financeira 
controlada”, e não implica na constituição de operação de crédito. 

É de se ressaltar que o TCU jamais questionou o período de seis meses para a apuração dos 

valores devidos, ainda que o tratamento conferido aos bancos privados operadores do programa seja 
distinto, nos termos das Portarias MF 309 e 311, ambas de 2014, que estabelecem 30 dias de período 

de apuração para o Banco Cooperativo Sicredi e o Banco Cooperativo do Brasil, respectivamente. 
Somente essa diferença já demonstraria a indevida utilização da instituição financeira para satisfazer 
suas necessidades de caixa. Mas isso não foi questionado, nem está fundamentando a irregularidade 

dos procedimentos adotados. As operações de crédito estão caracterizadas pelos atrasos verificados 
para além do período de seis meses de apuração. 

Mas tem mais. O desequilíbrio na relação entre o governo federal e seus bancos controlados 
está presente também na diferença no período de apuração na hipótese de o Tesouro ser credor da 
instituição financeira. Nesta circunstância, o cálculo das equalizações e o recolhimento do valor aos 

cofres da União deve ser feito no prazo máximo de 30 dias, a teor do disposto no art. 3º da Portaria MF 
315/2015. 
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Portanto, as contrarrazões não são capazes de elidir as irregularidades constantes dos itens 9.2.1 
a 9.2.4 do Acórdão 1.497/2016 – Plenário, diante dos fundamentos aqui explicitados e no exame 

empreendido pela unidade técnica. 
 
 

SUBITEM 9.2.5 DO ACÓRDÃO Nº 1497/2016-TCU-PLENÁRIO 
 

“9.2.5. omissão de passivos da União junto ao Banco do Brasil, à Caixa Econômica Federal, 
ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico de Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço nas estatísticas da dívida pública divulgadas pelo Banco Central do Brasil ao longo do 

exercício de 2015, contrariando os pressupostos do planejamento, da transparência e da gestão fiscal 
responsável insculpidos no art. 1º, § 1º, da Lei Complementar 101/2000 (item III.2);” 

 
 
 Passo agora a tratar do indício de irregularidade “omissão de passivos da União nas estatísticas 

da dívida pública”. 
 O primeiro argumento trazido pela defesa foi que a ausência de captação do fluxo de passivos 
da União constituídos ao longo de 2015 não interferiu no planejamento da execução orçamentária e 

financeira, já que ela é norteada pela análise das receitas e despesas, o que não estaria sob 
responsabilidade do Bacen. Além disso, as estatísticas macroeconômicas do setor fiscal não 

implicaram qualquer prejuízo às ações das autoridades fiscais no âmbito do acompanhamento da 
execução orçamentária do período.  
 A Semag, ao analisar as razões de justificativa, não mudou seu entendimento de que a omissão 

no registro de passivos da União junto aos bancos públicos e ao FGTS distorceu o acompanhamento da 
gestão fiscal também no curso do exercício de 2015. A unidade técnica remete ao art. 9º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal e aduz que, havendo distorção na apresentação de quanto há de déficit ou 
superávit fiscal ao final de cada bimestre, o mecanismo de acompanhamento bimestral preconizado 
nesta Lei resta igualmente distorcido. Isso significa que, ao deixar de captar tempestivamente o fluxo 

de despesas primárias da União junto ao BB, Caixa, BNDES e FGTS, as estatísticas fiscais 
prejudicaram a sistemática de acompanhamento no transcurso do exercício de 2015. 

 Segundo a Semag, a União interferiu no resultado primário por deturpar a apuração do 
endividamento, ao deixar de registrar os passivos. Tal omissão conferiu um viés favorável à 
apresentação e à divulgação de um indicador em valor inferior ao que deveria ser publicado, induzindo 

os usuários da informação a tomarem decisões não compatíveis com a realidade da situação fiscal do 
ente público. A unidade técnica ressaltou que a importância das estatísticas fiscais para o 

monitoramento da execução orçamentária e financeira ao longo do período já havia sido objeto de 
análise na apreciação das Contas do Governo referentes ao exercício de 2014. Ante a análise 
percuciente da Semag, considero esse argumento superado.  

 Passo agora a tratar da próxima razão de justificativa, mediante a qual a defesa afirmou que, em 
todas as avaliações bimestrais de receitas e despesas primárias, o que se considera é a meta de 

resultado primário do exercício, não havendo que se falar em meta bimestral de resultado primário. 
 Observo que, mesmo a Lei de Diretrizes Orçamentárias estabelecendo meta anual desse 
indicador, a LRF impôs ao gestor o dever de monitorar as finanças públicas no transcorrer do 

exercício, em seu art. 9º, estipulando o acompanhamento bimestral para fins de adoção de eventuais 
medidas corretivas, no intuito de cumprir as metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 

Anexo de Metas Fiscais. Dessa maneira, não acolho essa justificativa. 
 Outra alegação da defesa foi que os efeitos fiscais decorrentes do pagamento dos passivos da 
União junto aos bancos públicos e ao FGTS repercutiram ainda no exercício de 2015, o que tornaria 

equivocada e despropositada a conclusão havida de que, para fins de apreciação das Contas do 
Governo de 2015, a situação encontrada foi a mesma do exercício de 2014. Ademais, a preocupação de 
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ordem prática seria o eventual efeito da omissão dos passivos na apuração do resultado fiscal do 
exercício, situação que teria ocorrido com relação a 2014, mas não 2015. 

 Consoante o entendimento da Semag, tanto em 2014 quanto em 2015 deixaram de ser 
registrados, nas estatísticas fiscais, fluxos primários e nominais que impactam as contas públicas, 
restando prejudicada a ação planejada e transparente propugnada na LRF. Apesar de o Bacen ter 

publicado, em Nota para Imprensa: Política Fiscal, quadro específico evidenciando cada um dos 
passivos e os montantes da dívida líquida, do resultado nominal e do resultado primário do Governo 

Federal e do setor público consolidado, para cada um dos meses de 2009 a 2015, o acompanhamento 
fiscal ao longo desses exercícios não ocorreu de forma escorreita.  
 Ao confrontar esse argumento com o exame da unidade técnica, concluo, em alinhamento com 

a Semag, que “não se trata de mero exaurimento de conduta irregular anteriormente verificada, mas 
sim da perseverante e reiterada omissão de passivos que impactam a avaliação da situação fiscal da 

União”. Em ambos os exercícios deixaram de ser captados diferentes fluxos de valores que afetariam o 
resultado primário caso houvessem sido apropriados à época correta. Portanto, rejeito essa alegação. 
 A quarta justificativa trazida pela defesa foi que, como a omissão de passivos nas estatísticas 

fiscais já havia sido apontada como irregularidade, no âmbito do processo de Contas do Governo do 
exercício de 2014, compondo o rol que deu ensejo à emissão de parecer com proposta de rejeição das 
Contas, a cominação de nova sanção em 2015 implicaria bis in idem ou desrespeito à decisão anterior. 

 No tocante a essa afirmação, entendo que não há que se falar em bis in idem, já que essa 
ocorrência apontada nas Contas do exercício de 2015 não foi um exaurimento da irregularidade 

apurada em 2014, mas sim a reiteração do ato constatado em exercícios pretéritos, o que agrava ainda 
mais a situação. 
 Finalmente, o último argumento se refere ao recurso interposto pelo Bacen contra os termos do 

Acórdão 825/2015-Plenário, cujas determinações dirigidas à autarquia impunham o refazimento das 
estatísticas macroeconômicas do setor fiscal e a publicação de quadro específico. Tal recurso foi 

recebido com efeito suspensivo e resultou na reforma parcial da decisão, segundo o Acórdão 
3.297/2015-Plenário, permitindo que as estatísticas fiscais pretéritas não fossem republicadas, mas sim 
divulgadas em quadro contendo os impactos nos resultados primários do governo federal, caso os 

passivos houvessem sido tempestivamente captados.  
 Para um melhor entendimento dos fatos, menciono o Acórdão 1.464/2015-Plenário, de 

17/6/2015, referente às Contas do Governo do exercício de 2014, que apontou a omissão no registro de 
passivos da União junto ao BB, BNDES e FGTS, nas estatísticas da dívida pública de 2014. Essa 
irregularidade foi confirmada pelo Acórdão 2.461/2015-Plenário, de 7/10/2015.  

 Mesmo ciente dessa decisão de natureza terminativa, o governo federal quis discutir a 
interpretação da metodologia de captura desses passivos, resultando no já mencionado Acórdão 

3.297/2015-Plenário, de 9/12/2015. Todavia, a decisão proferida nesse acórdão não ilidia a obrigação 
de o governo federal cumprir o normativo de estatísticas fiscais, cuja interpretação foi aclarada pelo 
Acórdão 1.464/2015-Plenário e, posteriormente, confirmada pelo Acórdão 2.461/2015-Plenário.  

 Inobstante essa orientação, persistiu a omissão no registro de passivos no exercício de 2015, 
pois o efeito suspensivo citado pela defesa não teve o condão de suspender a eficácia do normativo de 

estatísticas fiscais e, portanto, tal resistência no seu cumprimento deu ensejo à repetição da 
irregularidade em 2015. Cabe ressaltar que a interposição de recursos com efeito suspensivo cessa 
temporariamente a executoriedade das decisões do Tribunal, mas não autoriza o recorrente a, antes do 

julgamento do mérito, praticar atos ou adotar providências que direta ou indiretamente violem e 
contrariem a legislação que dá suporte à decisão. 

 Tendo em vista as razões expostas pela defesa e a bem elaborada análise da Semag, concluo 
que a situação encontrada em 2015 para essa irregularidade foi igual à do exercício de 2014, o que 
enseja idêntico registro, para fins da emissão do parecer prévio sobre as Contas do Governo de 2015. 

As contrarrazões apresentadas não foram suficientes para afastar, no todo ou em parte, a irregularidade 
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relativa à omissão do fluxo de passivos da União nas estatísticas da dívida pública divulgadas pelo 
Bacen no transcorrer do exercício de 2015. 

 
 

SUBITENS 9.2.6 E 9.2.7 DO ACÓRDÃO Nº 1497/2016-TCU-PLENÁRIO 

 
“9.2.6. pagamento de dívidas da União junto ao Banco do Brasil e ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social sem a devida autorização na Lei Orçamentária Anual ou em lei 
de créditos adicionais, inclusive com o registro irregular de subvenções econômicas, contrariando o 
que estabelecem o art. 167, inciso II, da Constituição Federal, o art. 5º, § 1º, da Lei Complementar 

101/2000 e os arts. 12, § 3º, inciso II, e § 6º, e 13 da Lei 4.320/1964 (item III.3.1); 
9.2.7. pagamento de dívidas da União junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço sem a 

devida autorização em Lei Orçamentária Anual ou em lei de créditos adicionais, e também com o 
registro irregular de subvenções econômicas, incluindo o pagamento de R$ 869,10 milhões executados 
em 2014 sem que constassem da respectiva dotação orçamentária (Lei 12.952/2014), contrariando o 

que estabelecem o art. 167, inciso II, da Constituição Federal, o art. 5º, § 1º, da Lei Complementar 
101/2000 e os arts. 12, § 3º, inciso II, e § 6º, e 13 da Lei 4.320/1964 (itens III.3.2 e III.3.3);” 

 

Neste tópico serão tratadas as irregularidades ligadas ao pagamento de dívidas da União junto 
ao Banco do Brasil, BNDES e FGTS. 

Os adiantamentos realizados pelos bancos públicos e pelo FGTS à União, destinados ao 
pagamento de despesas decorrentes de programas governamentais, ao ultrapassarem os prazos 
estipulados, constituíram operações de crédito junto a essas entidades. 

Cabe lembrar também que, ao longo do exercício de 2015, o governo federal quitou passivos 
junto aos dois bancos públicos e ao FGTS, no montante de R$ 74,1 bilhões, dos quais R$ 21 bilhões 

eram relativos ao exercício de 2015 e R$ 53,1 bilhões para recompor atrasos concernentes a despesas 
dos anos anteriores. Aproximadamente R$ 4,5 bilhões corresponderam ao pagamento de juros. 

Apesar de os passivos constituídos terem natureza de operação de crédito, os respectivos 

pagamentos se deram por meio de despesas com subvenções econômicas. Assim, em 2015, o montante 
executado nessa rubrica orçamentária se apresentou distorcidamente maior que o valor efetivamente 

destinado às despesas que, de fato, correspondiam a subvenções econômicas.  
Importante lembrar que a quitação das dívidas como se fossem subvenções econômicas foi 

operacionalizada de diferentes formas, por meio de restos a pagar, de despesas de exercícios anteriores 

e do próprio exercício. Também não houve distinção entre os pagamentos das parcelas de principal e 
juros. 

Diante disso, esta Corte considerou, em sua decisão preliminar sobre as contas de 2015, que o 
pagamento dessas dívidas restou encoberto, e ocorreu sem autorização na lei orçamentária, em 
desobediência aos arts. 5º, § 1º, da Lei Complementar 101/2000 (LRF), 167, inciso II, da Constituição 

Federal, 12, §§ 3º e 6º, e 13, da Lei 4.320/1964. 
Nesta oportunidade, a análise da Semag refutou as contrarrazões trazidas pela defesa, opinando 

pela manutenção do entendimento sobre a irregularidade dos procedimentos, posição à qual me alinho. 
A seguir, comento alguns pontos que considero mais relevantes na presente discussão. 

Primeiramente, a defesa alega que seria impossível converter na origem as subvenções em 

operação de crédito após o encerramento do planejamento e a execução da despesa. 
Descabe acolher esse argumento, uma vez que é possível a realização de alterações na LOA por 

parte do Poder Executivo, bem como pelo fato de uma despesa já empenhada poder ser anulada de 
modo a corrigir sua execução. 

O procedimento de correção, ao contrário do que a defesa supõe, não esconderia a finalidade da 

despesa. Embora, originalmente, os repasses se destinassem ao pagamento de subvenções, a partir do 
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momento que passaram a constituir operações de crédito, e tal como foram pagas, essa nova condição 
deveria ter sido explicitada no orçamento. 

Outro ponto trazido diz respeito à impossibilidade de alteração da receita correspondente, 
executada em exercícios anteriores, que deveria ser reconhecida como receita de operação de crédito, 
de forma que, em contrapartida, as despesas questionadas pudessem ser caracterizadas como 

amortização de dívida contratual. 
Em verdade, no relatório precedente, a Semag discorre detalhadamente sobre os procedimentos 

e elenca os lançamentos possíveis de serem realizados na operação de reconhecimento do passivo. 
Também destaca que o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), em sua 6º 
edição, dispõe que, em alguns casos, não é obrigatória a caracterização de uma receita anterior ao 

reconhecimento de uma dívida. Ademais, o TCU em nenhum momento asseverou que seria necessário 
o lançamento das respectivas receitas para que fossem efetuados os pagamentos das operações de 

crédito irregulares.  
Portanto, para fins de registro de despesas com amortização de dívidas que tenham sido 

reconhecidas em momento posterior, deve ser realizada a incorporação do passivo, sem que haja 

necessidade de lançamento da receita correspondente, no mesmo valor. Em outras palavras, é preciso 
apenas efetuar a confissão da dívida e, em seguida, seu pagamento. 

Também não socorre a defesa o argumento de que as despesas, por estarem previstas na Lei 

Orçamentária Anual, não teriam violado o art. 167, inciso II, da Constituição Federal, o art. 5º, § 1º, da 
Lei Complementar 101/2000 e os arts. 12, § 3°, inciso II, e § 6°, e 13 da Lei 4.320/1964. Isso porque 

os dispêndios autorizados e executados como subvenções não eram aptos ao pagamento de operações 
de crédito. 

Destaco, também, que não se trata de exaurimento de irregularidade anterior, objeto dos 

Acórdãos 825/2015-TCU-Plenário e 3.297/2015-TCU-Plenário, que não abordaram aspectos atinentes 
aos pagamentos. Concretizaram-se, portanto, duas condutas distintas e irregulares: a primeira, 

enfrentada ainda nas contas de 2014, que diz respeito à assunção das operações de crédito; e a 
segunda, referente aos pagamentos dessas operações. Mesmo que as dívidas fossem irregularmente 
constituídas, sua quitação poderia obedecer aos procedimentos regulares, de forma a demonstrar a 

verdadeira natureza da operação, a exemplo daqueles elencados pela Semag. 
 Especificamente, quanto à sistemática de pagamento adotada para liquidar as operações de 

crédito realizadas pela União junto ao FGTS, verifica-se que a irregularidade foi essencialmente a 
mesma. Mais ainda, o relatório sobre as Contas do Governo do exercício de 2014 foi bastante claro ao 
descrever o procedimento que deveria ter sido adotado para quitação do débito, porém não foi 

cumprido. 
Para se ter uma ideia da distorção provocada pelos atos em apreço, ao se consultar a execução 

orçamentária do Ministério das Cidades, apenas no mês de dezembro de 2015, observa-se um total de 
gastos com subvenção econômica destinada à implementação de projetos de interesse social em áreas 
urbanas no montante expressivo de R$ 9,08 bilhões. No entanto, esse valor se destinava à quitação de 

operações de crédito contratadas em exercícios anteriores, sendo R$ 6,22 bilhões referente ao principal 
e R$ 2,86 bilhões aos juros. 

Uma última consideração que merece ser feita é sobre a análise empreendida pelo Poder 
Legislativo na conversão em lei da Medida Provisória 702/2015, que abriu créditos extraordinários 
para pagamento de parte das despesas indevidamente registradas como subvenções econômicas. 

Considero acertadas as ponderações da Semag no sentido de que a análise legislativa naquele contexto 
não adentra em questões contábeis ou de classificação da receita e despesa, cabendo ao Poder 

Executivo efetuar a execução orçamentária segundo a correta natureza do dispêndio, em conformidade 
com os princípios contábeis e manuais que regem a matéria. 

De todo o exposto, restam não justificadas as irregularidades decorrentes do pagamento de 

dívidas da União junto ao Banco do Brasil e ao BNDES sem a devida autorização na Lei Orçamentária 
Anual ou em lei de créditos adicionais, inclusive com o registro irregular de subvenções econômicas, 
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contrariando os arts. 167, inciso II, da Constituição Federal, 5º, § 1º, da Lei Complementar 101/2000, 
12, § 3º, inciso II, e § 6º, e 13 da Lei 4.320/1964, bem como a quitação das dívidas constituídas junto 

ao FGTS, incluindo o pagamento de R$ 869,10 milhões executados em 2014 sem que constassem da 
respectiva dotação orçamentária na LOA 2014, em infringência aos mesmos dispositivos legais 
mencionados. 

 
 

SUBITEM 9.2.8 DO ACÓRDÃO Nº 1497/2016-TCU-PLENÁRIO 
 

“9.2.8. abertura de créditos suplementares, entre 27/7/2015 e 2/9/2015, por meio dos Decretos 

Não Numerados 14241, 14242, 14243, 14244, 14250 e 14256, incompatíveis com a obtenção da meta 
de resultado primário então vigente, em desacordo com o art. 4º da Lei Orçamentária Anual de 2015, 

infringindo por consequência, o art. 167, inciso V, da Constituição Federal (item III.4.1);” 
 

A respeito da abertura de créditos suplementares incompatíveis com a obtenção da meta de 

resultado primário, penso que a análise empreendida pela Semag, apresentada em meu relatório, 
abordou, de forma minuciosa e irrepreensível, todas as alegações da defesa, tendo-as afastado com 
argumentos técnica e juridicamente corretos e consistentes. 

Embora estejam divididos em diversos itens, os elementos aduzidos nesta fase buscam, em sua 
essência, debater duas questões centrais. A primeira é a discussão sobre a interpretação do TCU quanto 

ao art. 4º da Lei 13.115/2015 (LOA 2015), pois a defesa considera incabível condicionar a abertura de 
créditos suplementares (ato de caráter orçamentário) ao cumprimento da meta de resultado primário 
(que decorre da execução financeira). A segunda é atinente ao momento em que a compatibilidade com 

a meta fiscal deve ser aferida; alega-se não ser apropriado que isso seja feito ao longo do exercício, por 
se tratar de referência anual. 

Para que se compreenda com mais clareza o conteúdo do aludido comando legal, inicio 
transcrevendo-o: 

“Art. 4º Fica autorizada a abertura de créditos suplementares, restritos aos valores constantes 

desta Lei, excluídas as alterações decorrentes de créditos adicionais, desde que as alterações 
promovidas na programação orçamentária sejam compatíveis com a obtenção da meta de resultado 

primário estabelecida para o exercício de 2015 e sejam observados o disposto no parágrafo único do 
art. 8º da LRF e os limites e as condições estabelecidos neste artigo, vedado o cancelamento de 
valores incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação de emendas individuais, para o 

atendimento de despesas: (...).” (sem grifos no original) 
A lei refere-se expressamente a “alterações promovidas na programação orçamentária”. Cabe 

ressaltar que alterações dessa natureza não têm efeito algum, por si sós, nos limites de empenho, 
tampouco representam efetiva execução da despesa. A abertura de créditos suplementares interfere 
exclusivamente nas dotações orçamentárias constantes da LOA. Ocorre, portanto, em fase anterior à 

execução da despesa e é independente desta. É assim que deve ser considerada e entendida para se 
verificar se foi ou não obedecida a condição do citado art. 4º da LOA 2015. 

Partindo dessa premissa, entendo que, ao estabelecer como pressuposto para a abertura de 
créditos suplementares (esfera orçamentária) a compatibilidade destes com o cumprimento da meta de 
resultado primário (calculado com base nas receitas e despesas primárias efetivadas), o legislador 

manifestou clara intenção de impedir que fossem realizadas alterações em dotações orçamentárias que 
pudessem vir a comprometer o atingimento da meta. Dito em linguagem popular, pretendeu-se cortar o 

mal pela raiz, pois, como se sabe, a execução das despesas públicas depende de previsão no 
Orçamento da União. 

No que concerne à afirmação da defesa de que, “se a meta fiscal só pode ser afetada com o 

pagamento efetivo do crédito, é um absurdo argumentar que o crédito criado por meio do Decreto foi 
incompatível com a meta”, creio que consiste em mera discordância quanto à exigência legal. Aos 
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órgãos e entidades do Poder Público, entre os quais se inclui este Tribunal de Contas, não cabe discutir 
se é descabido (como afirma a defesa) concluir que a abertura de determinado crédito orçamentário foi 

incompatível com a meta fiscal. Penso que esse critério foi estabelecido pela lei, de maneira explícita, 
e, não tendo sido cumprido, a edição do decreto deve ser considerada irregular. A propósito, como bem 
mostrou a unidade técnica, há outros dispositivos semelhantes ao que se discute e igualmente válidos, 

que exigem a compatibilidade da lei orçamentária com as metas fixadas mediante a Lei de Diretrizes 
Orçamentária (LDO), tais como o inciso I do art. 5º da Lei Complementar 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal, LRF) e o art. 2º da Lei 13.080/2015 (LDO 2015). 
É indispensável também deixar assente que o requisito do art. 4º da LOA 2015 deve ser 

cumprido independentemente do art. 52, § 13, da LDO 2015, que, em suma, prevê que a execução das 

despesas primárias discricionárias decorrentes da abertura de créditos suplementares está condicionada 
aos limites de empenho e movimentação financeira. Esta última regra, por certo, aplica-se somente aos 

créditos suplementares que tenham observado os requisitos do art. 4º da LOA 2015 (tendo gerado 
modificação orçamentária que, quando de sua abertura, era compatível com a meta de resultado 
primário então vigente) e também àqueles que tenham sido direta e regularmente abertos por lei.  

Dessa forma, mesmo que existam instrumentos legais para limitação de empenho e 
movimentação financeira (art. 9º da LRF e arts. 51 e 52 da LDO 2015), que também adotam a meta de 
resultado primário como parâmetro, não se pode transformar em letra morta o multicitado art. 4º da 

LOA 2015. A meu ver, o legislador deixou claro seu intento de evitar a abertura de créditos 
suplementares que pudessem prejudicar o atingimento da meta. E isso, decerto, deve ser respeitado e 

cumprido sem discussão. 
O segundo ponto central da peça em exame consiste na alegação de que, sendo anual a meta de 

resultado primário, somente após o encerramento do exercício financeiro, seria possível constatar se a 

meta foi cumprida. A defesa acredita que a publicação, em dezembro de 2015, da lei que alterou a meta 
convalidou a irregularidade ocorrida na edição dos decretos. 

Com as devidas vênias, apesar de a meta de resultado primário da LDO ser anual, ela deve servir 
de guia para o gestor público no curso de todo o exercício. Na realidade, esta é a razão da sua 
existência. Por isso, a lei prevê que seja aferida bimestralmente e, também por esse motivo, foi criada a 

regra do art. 4º da LOA 2015. Em um contexto de gestão fiscal responsável, diante do reconhecimento 
de que está comprometida a meta vigente estabelecida para o ano, deve-se adotar postura restritiva no 

sentido da melhoria no resultado primário e do consequente equilíbrio das contas públicas. 
Tampouco pode ser aceita a tese da convalidação. Quando da edição dos decretos em exame, 

havia uma única meta de resultado primário válida, estabelecida pela LDO 2015 então vigente. Ainda 

que se admita que existia a perspectiva de sua alteração pelo Congresso Nacional, não havia mais que 
mera expectativa da materialização de um ato que sequer era de competência do Poder Executivo, 

tratando-se, portanto, de evento incerto, como admitiu a própria defesa. 
Enfim, a intepretação defendida pela Presidente tornaria praticamente inócuo o mencionado art. 

4º da LOA 2015. Estaria caracterizado patente desrespeito a uma das regras básicas da hermenêutica 

jurídica, de que a lei não contém frase ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito. Segundo o raciocínio 
da defesa, no momento da abertura dos créditos suplementares, nunca haveria incompatibilidade com a 

meta de resultado primário. Por esse entendimento equivocado, mesmo se os novos créditos tivessem 
potencial evidente de comprometer o alcance da meta fiscal, seriam considerados regulares, por dois 
motivos: por tratarem de despesas sujeitas ao contingenciamento (que deixariam de ser executadas, 

caso isso fosse necessário para o atingimento da meta); e pela necessidade de se aguardar o fim do 
exercício para se ter conhecimento da meta prevalecente. 

Discutidos esses dois pontos centrais, passo a apresentar breves comentários relativos a outras 
questões alegadas pela defesa, não obstante minha concordância absoluta com a análise da Semag 
sobre este assunto. 

Primeiramente, anoto que não há dispositivo legal que estabeleça que, somente em caso de 
descumprimento de alertas de Tribunais de Contas, determinado ato deva ser considerado irregular. Por 
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consequência, para a situação em exame, cabe apenas avaliar se a abertura de créditos suplementares 
cumpriu os requisitos constitucionais e legais, em especial o art. 4º da LOA 2015. 

Quanto à vinculação de certas receitas a despesas específicas, a mencionada regra da LOA 2015 
não faz distinção acerca desse tipo de restrição. Desse modo, os créditos suplementares abertos devem 
obedecer aos requisitos legais, ainda que haja essa correlação obrigatória com determinada receita. 

Outro ponto a ressaltar é que a LDO exige expressamente, desde 2011, que, no caso dos créditos 
suplementares abertos diretamente por meio de lei, deve ser demonstrado que as despesas por eles 

autorizadas não afetam a obtenção da meta de resultado primário. Como visto, o dispositivo da LOA 
2015 que ora se analisa apresenta, de forma clara e expressa, requisito distinto. Assim, embora, em 
ambas as hipóteses, se utilize a mesma referência, a obrigação, na LOA, é de que haja compatibilidade 

dos créditos orçamentários abertos (e não das despesas realizadas) com a meta fiscal. 
Destaco ainda que, em 2001, a meta de resultado primário foi regularmente modificada por 

medida provisória, antes que a utilização desse tipo de norma fosse vedada pela Emenda 
Constitucional 32/2001 para esse fim. Além disso, por óbvio, nosso ordenamento jurídico jamais 
permitiu que a simples existência de projeto de lei fosse capaz de alterar a meta fiscal estabelecida pela 

LDO. 
No atinente às despesas obrigatórias, bem como às custeadas com recursos de doações e 

convênios, de fato, não podem ser contingenciadas (LRF, art. 9º, § 2º, e LDO 2015, art. 52, § 1º, inciso 

I, respectivamente). No entanto, ambas devem constar do orçamento (em obediência ao art. 167, inciso 
II, da Constituição Federal) e, no caso de abertura de créditos suplementares mediante a autorização 

legislativa do art. 4º da LOA 2015, era compulsória a observância do requisito de compatibilidade com 
a meta de resultado primário da LDO. 

Em relação à jurisprudência, não é procedente a alegação de que um suposto novo entendimento 

do TCU acerca do tema em debate teria sido adotado em 7/10/2015, com o proferimento do Acórdão 
2.461/2015 – Plenário, que tratou das Contas do Governo de 2014. Na realidade, por meio dessa 

deliberação, este Tribunal pronunciou-se, pela primeira vez, em caráter definitivo a respeito da 
questão. Por isso, não se pode cogitar uma mudança de posicionamento. 

É interessante anotar também que esta Corte não poderia ter emitido alerta sem ter apreciado o 

assunto, o que aconteceu apenas em 2014. Além do mais, na realidade, a irregularidade do ato existia 
desde a origem; não fica suspensa até decisão do TCU. 

Enfim, apesar da extensa argumentação na tentativa de demonstrar suposta incorreção da 
interpretação dada pelo TCU ao art. 4º da LOA 2015, estou convicto de que o legislador estabeleceu, 
de maneira cristalina, as condições para a abertura de créditos suplementares mediante decreto e esse 

requisito foi descumprido no exercício em questão.  
Diante dessas considerações, a argumentação apresentada nesta fase não deve ser acolhida 

quanto a este ponto, devendo ser mantida como irregularidade do exercício de 2015 a edição de 
decretos para a abertura de créditos suplementares incompatíveis com a obtenção da meta de resultado 
primário. 

 
 

SUBITENS 9.2.9 E 9.2.10 DO ACÓRDÃO Nº 1497/2016-TCU-PLENÁRIO 
 

“9.2.9. condução da programação orçamentária e financeira com amparo na proposta de meta 

fiscal constante do Projeto de Lei PLN 5/2015, e não na meta fiscal legalmente vigente nas datas de 
edição dos Relatórios de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias do 3º e do 4º Bimestres de 2015, 

bem como dos Decretos 8.496/2015 e 8.532/2015, contrariando o disposto nos arts. 9º da Lei 
Complementar 101/2000 e 52 da Lei 13.080/2015 (item III.4.2); 

9.2.10. contingenciamentos de despesas discricionárias da União em montantes inferiores aos 

necessários para atingimento da meta fiscal vigente nas datas de edição dos Decretos 8.496, de 
30/7/2015, e 8.532, de 30/9/2015, amparados, respectivamente, pelos Relatórios de Avaliação de 
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Receitas e Despesas Primárias do 3º e 4º Bimestres de 2015, contrariando o disposto nos arts. 9º da 
Lei Complementar 101/2000 e 52 da Lei 13.080/2015 (item III.4.2);” 

 
A seguir, passo a fazer as considerações devidas sobre a defesa apresentada quanto aos indícios 

de irregularidades listados nos subitens 9.2.9 e 9.2.10 do Acórdão 1497/2016 - Plenário, que, 

respectivamente, tratam da condução da programação orçamentária e financeira e do 
contingenciamento de despesas discricionárias da União, em desacordo com disposto nos arts. 9º da 

Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e 52 da Lei 13.080/2015 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias de 2015). 

Na defesa apresentada, entende-se que “restam afastados quaisquer indícios de irregularidades 

relacionados ao planejamento e execução da programação orçamentária e financeira referente ao 
exercício de 2015 nos aspectos abordados nos subitens 9.2.9 e 9.2.10 do Acórdão 1497/2016 - 

Plénario”.  
Para tanto, é alegado, em síntese, que os pronunciamentos desta Corte de Contas permitiriam 

extrair os seguintes entendimentos: “a meta é anual, não havendo nenhum dispositivo legal que 

disponha que a mesma deva ser observada mensal ou semestralmente; o atingimento da meta não é 
um objetivo em si mesmo, sendo a tempestiva alteração da meta de resultado primário ou a 
justificativa de seu não alcance consideradas opções legitimamente válidas e prudentes; a verificação, 

pelo Governo Federal, ao longo da execução da programação orçamentária e financeira, de que a 
meta de resultado primário não será atingida ao final do exercício exige a adoção de medidas com 

vistas a assegurar o seu cumprimento; a verificação, pelo TCU, por ocasião do acompanhamento da 
execução da programação orçamentária e financeira, de que a meta de resultado primário não será 
atingida ao final do exercício enseja a expedição de alerta ao Governo Federal, a fim de que sejam 

adotadas as medidas com vistas a assegurar o seu cumprimento, pelo menos até a realização da 
última avaliação bimestral, portanto, do quinto relatório bimestral; uma vez atendido os termos de 

eventual alerta, não há que se falar em irregularidade a ser carreada para a análise da prestação de 
contas referente ao exercício; em 2015, o entendimento do TCU, então vigente, teria sido alterado no 
que se refere ao aspecto de que a verificação, pelo Governo Federal, por ocasião de cada avaliação 

de receitas e despesas do exercício, de que a meta de resultado primário não será at ingida, exige a 
adoção de medidas imediatas com vistas a assegurar o seu cumprimento”. 

No seu exame, a Semag, quanto à impropriedade objeto do referido subitem 9.2.10, concluiu 
que as contrarrazões não apresentaram elementos suficientes para elidir o indício de irregularidade, 
pois “o contingenciamento realizado, após o 3º bimestre, foi abaixo do valor necessário para o 

atingimento da meta então em vigor e as justificativas apresentadas não demonstraram de forma 
pormenorizada que o contingenciamento em valores maiores ao realizado constituiria prejuízos a 

despesas necessárias à garantia de direitos fundamentais”. 
Sobre a irregularidade do tópico 9.2.9 do acórdão, a unidade técnica pondera que a defesa da 

Presidente não logrou afastar a pecha, rechaçando o argumento de que “não é pelo fato de o Tribunal 

não ter se manifestado sobre determinada ilegalidade, que ela deixa existir”, arrematando, ao final, 
que “por óbvio, um projeto de lei não pode produzir o efeito de modificar uma lei em vigor”. 

Observo que a defesa tenta sustentar suas teses basicamente sob o argumento de que esta Corte 
mudou seu entendimento acerca da matéria. Não houve mudança de entendimento, como se pressupõe. 
Em verdade, nem poderia haver, pois a interpretação que se deve dar à LRF, sobre objeto dos referidos 

tópicos 9.2.9 e 9.2.10, não permite e nem demanda complexas exegeses jurídicas e técnicas.  
Há um comando explícito e direto ao Poder Executivo, constante no caput do artigo 9º da Lei 

de Responsabilidade Fiscal, de que, “se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da 
receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal 
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato 

próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e 
movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias” (grifei). 
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Por sua vez, nessa mesma lei, o art. 59, § 1º, direciona ao TCU a ordem para alertar “os 
Poderes ou órgãos referidos no art. 20 quando constatarem: I - a possibilidade de ocorrência das 

situações previstas no inciso II do art. 4o e no art. 9o”. 
Não há na lei e não se pode fazer uma interpretação deveras extensiva de que a obrigação do 

contingenciamento, de que trata o comando do art. 9º, esteja condicionada ao alerta previsto no § 1º do 

art. 59. 
Os alertas procuram subsidiar os gestores na tarefa de planejar e executar o orçamento em 

consonância com as leis, os regulamentos e princípios aplicáveis. Porém, a circunstancial ausência de 
alertas não legitima a ação contrária à lei e nem exime de responsabilidade o agente público. Caso 
contrário, estaríamos invertendo a lógica do princípio da legalidade, que, como se sabe, impõe, na 

Administração Pública, o mandamento de que o gestor deve fazer o que a lei determina, 
diferentemente dos cidadãos (administrados), que podem fazer tudo o que a lei não proíbe. A 

legalidade é um dos mais importantes princípios, posto que sua origem se confunde com o nascimento 
dos chamados Estados Democráticos de Direito. A lei oferece à Administração Pública uma linha a ser 
obedecida e estritamente seguida, e assim o administrador público não pode se esquivar da lei. 

Portanto, as atividades por ele geridas têm sua eficácia condicionada ao estabelecido na norma 
positivada.  

Em todo caso, independentemente do alerta emitido no item 9.1 do Acórdão 3324/2015 - 

Plenário, exarado em 09/12/2015, o fato é que o Tribunal, na apreciação das Contas do Governo de 
2014, já havia identificado a mesma irregularidade. Isso fica explícito na determinação do subitem 

9.2.3 desse acórdão para que a SOF e a STN “considerem, na elaboração dos Relatórios de Avaliações 
Bimestrais e nos Relatórios Quadrimestrais, a meta fiscal vigente ou alterada por Lei, consoante o 
entendimento disposto no Acórdão 2461/2015-TCU-Plenário, sobre o Parecer Prévio das Contas do 

Governo de 2014”.  
Por fim, vejo que se mostra equivocada a ilação da defesa de que, “uma vez atendido os termos 

de eventual alerta, não há que se falar em irregularidade a ser carreada para a análise da prestação 
de contas referente ao exercício”, porquanto no parágrafo sétimo do voto condutor do Acórdão 
3324/2015 – Plenário, por mim relatado,  já pude expor o entendimento de que “uma declaração do 

Tribunal sobre cumprimento de meta fiscal e seus desdobramentos deve ocorrer quando da apreciação 
das Contas da Presidente da República”. 

Mas não foi somente nesta decisão de 2015 que o Tribunal identificou tal problema. A questão 
já tinha sido tratada em outros acórdãos, a exemplo dos listados pela Semag, sendo que, enfatizo, não 
ocorreu mudança, mas sim fortalecimento do entendimento do TCU quanto ao dever do Governo 

Federal de fazer a condução da execução orçamentária e financeira em consonância com a meta fiscal 
estabelecida ou alterada pela lei, e não, obviamente, em um projeto de lei.  

Na defesa apresentada, também é asseverado que, “findo o exercício, foi apurado pelo BACEN 
o cumprimento da meta de resultado primário estabelecida na LDO vigente, Lei 13.199, de 3 de 
dezembro de 2015”. Essa lei alterou a LDO/2015 original. Fica óbvio que está se alegando que a meta 

cumprida foi estabelecida ex-post. Acontece que, ao longo do exercício, a execução orçamentária foi 
feita ao arrepio da lei inicialmente aprovada. Ou seja, no decorrer do ano não houve esforço para se 

cumprir a meta planejada e, no final, a meta alterada é que teve que se adequar à realidade. 
Devo enfatizar que a forma errônea de se basear a meta fiscal num parâmetro estabelecido 

posteriormente à verificação de limitações na receita e na real execução da despesa, e não no que 

estava inicialmente previsto, vai de encontro à programação orçamentário-financeira responsável, pois, 
por tal lógica equivocada, o gestor, na prática, não estaria perseguindo meta alguma, mas, sim, 

executando o orçamento de forma a atender a um objetivo que ele mesmo estabeleceria após verificar 
o resultado efetivamente alcançado. Para evitar isso é que a LRF definiu logo no § 1º do art. 1º que: “A 
responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem 

riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento 
de metas de resultados entre receitas e despesas (...)”. 
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O subitem 9.2.10 do Acórdão 1497/2016 - Plenário indicou a irregularidade concernente ao fato 
de que os contingenciamentos de despesas discricionárias da União, no exercício de 2015, foram em 

montantes inferiores aos necessários para atingimento da meta fiscal estabelecida na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2015 (Lei 13.080/2015), vigente nas datas de edição dos Decretos 8.496, de 
30/7/2015, e 8.532, de 30/9/2015, contrariando o disposto nos arts. 9º da LRF e 52 dessa mesma LDO. 

Além dos argumentos gerais elencados pela defesa da Presidente, acima sumariados, para esse 
tópico há a alegação de que: “foi realizado novo contingenciamento, considerado, naquela ocasião, 

como possível, em face das consequências que poderiam advir de um contingenciamento maior, em 
particular sobre as atividades de custeio de inúmeros serviços e atividades públicas”. Ora, por ocasião 
da relatoria do processo que resultou no Acórdão 3324/2015 - Plenário, já se tinha verificado que o 

Governo Federal não consolidava e informava os valores contingenciados e não contingenciados por 
programa orçamentário e suas ações referentes a cada órgão do Poder Executivo, com as respectivas 

justificativas de priorização, visando ao cumprimento dos princípios de gestão fiscal responsável 
dispostos no art. 1º da LRF. Essa constatação gerou determinação à Secretaria de Orçamento Federal e 
à Secretaria do Tesouro Nacional, constante do subitem 9.2.1 dessa decisão.  

Nesta ocasião, a unidade técnica, ao examinar as contrarrazões da Presidente, volta a confirmar 
que a execução orçamentária do Governo Federal em 2015 desconsiderou o que estabelecem os 
referidos dispositivos da LRF, ou seja, que “a responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação 

planejada e transparente”, pois a unidade técnica concluiu que “as justificativas apresentadas não 
demonstraram de forma pormenorizada que o contingenciamento em valores maiores ao realizado 

constituiria prejuízos a despesas necessárias à garantia de direitos fundamentais”.  
Diante do exposto, alinho-me à conclusão da Secretaria de Macroavaliação Governamental de 

que as contrarrazões não foram suficientes para afastar, no todo ou em parte, os indícios de 

irregularidades apontados nos itens 9.2.9 e 9.2.10 do Acórdão 1497/2016 - Plenário. 
 

 
SUBITENS 9.2.11 E 9.2.12 DO ACÓRDÃO Nº 1497/2016-TCU-PLENÁRIO 

 

“9.2.11. utilização de recursos vinculados do superávit financeiro de 2014 em finalidade 
diversa do objeto da vinculação, em ofensa ao parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar 

101/2000 (item III.4.3); 
9.2.12. utilização de recursos de fundos especiais em finalidade diversa do objeto da 

vinculação, em desacordo com o estabelecido no art. 73 da Lei 4.320/1964 e em ofensa ao parágrafo 

único do art. 8º da Lei Complementar 101/2000 (item III.4.3);” 
 

Foi identificada a utilização de recursos de superávit financeiro de fontes vinculadas em 
finalidade diversa de sua destinação original. As operações decorreram de autorização irregular 
concedida mediante a edição da Medida Provisória 704, de 23/12/2015.  

Conforme tratado, preliminarmente, no relatório e voto que conduziram o Acórdão 1.497/2016-
TCU-Plenário, o art. 1º da referida MP tratou da desvinculação de receitas decorrentes de superávit 

financeiro de 2014, para que fossem alocadas como fontes de despesas primárias obrigatórias no 
exercício de 2015. Ressalvaram-se, contudo, vinculações de ordem constitucional e relacionadas com a 
repartição de receitas de Estados e Municípios. 

O parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar 101/2000 (LRF) assim dispõe, in verbis: 
“Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para 

atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 
ingresso” (grifo acrescido). 

Cabe lembrar que as vinculações foram constituídas mediante a edição de leis específicas, que 

fixaram, em cada caso, a destinação de determinada fonte de recursos. Portanto, não poderia uma 
norma posterior, tal como o art. 1º da MP 704/2015, criar exceções ou alterar o objeto das vinculações 
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em termos gerais, estabelecendo como requisito para sua distinção apenas a existência de superávit 
financeiro da fonte no ano de 2014.  

No caso das fontes referentes a fundos especiais, o art. 73 da Lei 4.320/1964 prevê que o saldo 
positivo apurado em balanço deve ser transferido para o exercício seguinte, exceto se houver 
determinação em contrário na legislação instituidora. 

Conformou-se, assim, uma antinomia aparente de segundo grau, entre o art. 1º da MP 704/2015 
e cada uma das normas específicas que vincularam as fontes às suas respectivas destinações.  

Em consequência da edição da MP 704/2015, o Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão (MP), publicou a Portaria 138, de 29 de dezembro de 2015, procedendo à alteração de recursos 
originalmente vinculados na Lei Orçamentária Anual de 2015 (LOA 2015), num montante de R$ 46,9 

bilhões. 
Sendo indevida a realização das desvinculações da forma como ocorreu, restou infringido o 

parágrafo único do art. 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal e, nos casos das fontes originalmente 
vinculadas aos fundos especiais, também o art. 73 da Lei 4.320/1964. 

A seguir, corroborando a análise efetuada pela Semag constante do relatório precedente, faço 

breves comentários sobre os argumentos apresentados nas contrarrazões encaminhadas referentes ao 
indício de irregularidade ora abordado.  

Dentre as principais alegações, a defesa argumenta que a MP 704/2015 estava de acordo com o 

art. 62 da CF/1988 e comportava os requisitos constitucionais de relevância e urgência exigidos para a 
edição de medida provisória. Diz, ainda, que o normativo não teria tratado de matéria orçamentária, 

posto que, em seu entender, versou exclusivamente sobre vinculação legal de recursos. Ademais, 
afirma que seu processamento ocorreu regularmente na Comissão Mista Especial, e não na Comissão 
Mista de Orçamento, o que demonstra que o Parlamento considera que não se trata de matéria 

orçamentária. 
Acerca desses apontamentos, cabe lembrar que o cerne da irregularidade não remete ao fato de 

a alteração legal ter sido efetuada por Medida Provisória, tampouco ao atendimento ou não de seus 
requisitos constitucionais de relevância e urgência, mas sim ao fato de uma norma, editada por ato da 
então Presidente da República, ter alterado a vinculação de receitas de forma indevida, ao dispor de 

forma genérica sobre a destinação de fontes tratadas em leis específicas. 
Também não foi objeto de questionamento o fato de a MP 704/2015 ter versado ou não sobre 

matéria orçamentária, ou sua adequação com relação ao art. 62 da CF/1988. 
As contrarrazões acrescentam o argumento de que a MP 704/2015 não foi inédita, tendo sido 

editados atos normativos dessa natureza em outras ocasiões, sem a incidência de qualquer contencioso 

administrativo ou judicial, a exemplo do art. 9º da Lei 12.306/2010, cujo teor adveio da conversão da 
Medida Provisória 484/2010. 

A defesa apresentou tabela a fim de justificar a recorrência de matérias dessa natureza na 
edição de medidas provisórias. No entanto, é possível notar que os normativos anteriores são mais 
abrangentes, pois remetem a fontes no geral que obtiveram superávit financeiro, em vez de serem 

especificamente direcionados às fontes com destinação vinculada, tal como ocorreu no exercício de 
2015. Naqueles casos, a compatibilização com os arts. 8º, parágrafo único, da LRF e 73 da Lei 

4.320/1964 excluiria as fontes vinculadas por leis específicas do conjunto de fontes abrangidas pelo 
dispositivo. As MPs 347/2007, 127/2003 e 59/2002 expressamente condicionam o feito à ausência de 
prejuízo das finalidades específicas previstas em lei. Portanto, as demais medidas provisórias 

permaneceriam válidas no que tange ao tratamento dado às fontes originalmente não vinculadas. 
O fato de o Congresso Nacional não ter editado Decreto Legislativo a fim de regular os efeitos 

da vigência da Medida Provisória anteriormente à sua rejeição não suprime a competência desta Corte 
de analisar a adequação dos atos que lhe foram correlatos nesse período. 

Compreendo também não se tratar de questão formal afeta à técnica legislativa, pois não se está 

a discutir os procedimentos de edição e conversão ou não em lei no Congresso Nacional da norma em 
apreço, mas sim seu conteúdo, que entra em choque com outros normativos vigentes. 
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Mesmo sendo norma temporária, relativa a determinado exercício financeiro, traz em seu art. 1º 
regra de caráter geral, na medida em que procede à desvinculação de fontes sem elencar quais seriam 

alvo do regramento, o que a torna incompatível com o parágrafo único do art. 8º da LRF, em razão da 
antinomia estabelecida. 

Não se pode menosprezar a exigência imposta pelo legislador quanto à edição de lei específica 

para alterar a destinação de fontes de receitas decorrentes de superávits financeiros vinculadas a 
determinada aplicação. A título de exemplo, a defesa menciona em seus argumentos a vinculação 

referente aos royalties do petróleo, cuja alteração fora alvo de intensas discussões. Ora, a matéria é de 
tal relevância que sua desvinculação, ao ser tratada, deve ser objeto de norma específica, dando à 
sociedade a necessária clareza sobre os recursos que deixarão de ser destinados à dotação. Por outro 

lado, se a vinculação dessa fonte for modificada por norma geral, a transparência e o conhecimento 
sobre os efeitos do ato acabam comprometidos, o que significa que não é dada a oportunidade à 

sociedade de conhecer quais recursos vinculados estão sendo remanejados e, a partir de então, discutir 
sobre a adequação de sua destinação. Portanto, não se trata de mera formalidade atinente à 
administração orçamentária ou à técnica legislativa, mas de um requisito basilar, imposto pelo 

parágrafo único do art. 8º da LRF, que restou desatendido. 
Entendo não ser cabível a suposição da defesa de que, por considerar irregular o procedimento 

em apreço, esta Corte manter-se-ia insensível às dificuldades que têm sido enfrentadas no 

gerenciamento da execução de despesas obrigatórias crescentes, frente a um orçamento que tem 
comportado cada vez maior volume de fontes vinculadas, sem falar no contexto de grave crise 

econômica que compromete a arrecadação das demais receitas. Porém, a solução do problema deve se 
dar pela via adequada, no caso, respeitando a compatibilidade com os normativos vigentes, os quais 
requerem que a desvinculação se dê por meio de norma específica. 

Portanto, além dos motivos aqui expostos, perfilho as demais razões trazidas pela Semag para a 
fundamentação da manutenção do meu entendimento sobre a irregularidade da utilização de recursos 

vinculados do superávit financeiro de 2014 em finalidade diversa do objeto da vinculação, em ofensa 
ao parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar 101/2000, bem como o uso de recursos de fundos 
especiais em desacordo com o estabelecido no art. 73 da Lei 4.320/1964 e com o parágrafo único do 

art. 8º da Lei Complementar 101/2000. Os argumentos apresentados pela defesa não foram suficientes 
para afastar as irregularidades verificadas. 

 
 

SUBITEM 9.2.13 DO ACÓRDÃO Nº 1497/2016-TCU-PLENÁRIO 

 
“9.2.13. execução de despesa em montante superior à dotação aprovada no Orçamento de 

Investimento pelas empresas estatais Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social e 
Petróleo Brasileiro S.A., em desacordo com o disposto no inciso II do art. 167 da Constituição 
Federal (item III.4.4);” 

 
Seguindo a orientação adotada em outros tópicos nos quais se entendeu que se trata de atos nos 

quais não houve participação da Presidente da República, neste ponto não foi apresentada defesa 
específica. Ocorreu apenas o encaminhamento de documentos fornecidos pelos ministérios e órgãos 
envolvidos.  

A Nota Técnica elaborada pelo ex-diretor do Departamento de Coordenação e Governança das 
Empresas Estatais (Dest/MP), Murilo Francisco Barella, registra que, embora obrigadas a seguir os 

limites aprovados em seu Orçamento de Investimento, as empresas estatais possuem autonomia 
administrativa, operacional e financeira, não estando sujeitas ao controle direto de nenhum órgão da 
Administração. 

O documento afirma, também, que as extrapolações no OI de 2015 são de baixa materialidade, 
representando apenas 0,5% do montante executado no exercício, e que o indicador apresenta tendência 
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de queda, devido aos controles introduzidos pelas empresas e ao monitoramento do Dest, cujas rotinas 
vêm sendo aperfeiçoadas, com excelentes resultados. 

Na verdade, apesar de deterem autonomia administrativa, as estatais estão sujeitas à supervisão 
ministerial e ao cumprimento da legislação, sendo obrigatória a observância ao inciso II do art. 167 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre a vedação da realização de despesas e assunção de obrigações 

diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais, e do OI, que compõe a Lei Orçamentária 
Anual.  

A baixa materialidade, por si só, tampouco é suficiente para elidir a irregularidade. 
Não obstante a continuidade da ocorrência, seguidamente apontada por este Tribunal na análise 

das Contas do Governo de vários exercícios, é forçoso reconhecer os progressos que têm sido feitos, 

com a redução significativa do seu número (88%) e dos valores correspondentes (84%). Além disso, 
houve a eliminação da realização de despesas em montante superior ao limite global de dotação e da 

execução acima do limite aprovado para cada fonte de recursos. 
Diante disso, embora não se possa afastar a irregularidade, entendo não ser ela suficiente para 

ensejar a emissão de opinião adversa sobre a execução dos orçamentos da União, devendo, no entanto, 

ser considerada em conjunto com as demais desconformidades apontadas pelo TCU para emissão do 
Parecer Prévio sobre as Contas do Governo de 2015.  

Acolho, ademais, as recomendações a serem direcionadas ao BNDES e à Petrobras, no sentido 

de que, quando da execução do Orçamento de Investimento, observem a dotação autorizada para as 
respectivas programações; ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e ao 

Ministério de Minas e Energia, para que orientem as empresas supervisionadas no sentido de 
observarem o limite mencionado; e ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, para 
que, ao acompanhar a execução orçamentária do Orçamento de Investimento das empresas estatais não 

dependentes, verifique a obediência à vedação estabelecida no inciso II do art. 167 da Constituição 
Federal. 

 
 

SUBITEM 9.2.14 DO ACÓRDÃO Nº 1497/2016-TCU-PLENÁRIO 

 
“9.2.14. ausência de repasse referente ao Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres, no valor de R$ 89,7 milhões, destinado ao Fundo Nacional 
de Saúde, vinculado ao Ministério da Saúde, em inobservância aos dispositivos das Leis 8.212/1991 e 
9.503/1997 (item III.6);” 

 
Quanto à ausência de repasse, ao Fundo Nacional de Saúde, de parcela arrecadada do Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) – 
assim como ocorreu com outros pontos em que a defesa entende constituírem matérias alheias às 
competências privativas da Presidente –, foram encaminhados apenas elementos elaborados por órgãos 

e entidades governamentais envolvidas no assunto. No caso, são cinco documentos, cujo conteúdo é 
sintetizado a seguir. 

Por meio do Aviso 36/2016 – BCB – PE 20366, o Banco Central afirma a “inviabilidade técnica 
e operacional de esta Autarquia exercer o tipo de fiscalização solicitado”. 

No processo da Superintendência de Seguros Privados (Susep) 15414.001465/2016-69, consta o 

esclarecimento de que a diferença entre a situação contábil (R$ 3.880.365.027,94) e a financeira (R$ 
3.887.091.447,97) é de R$ 6.726.420,03, que não se aproxima dos R$ 3.805.120,00 relatados pela 

Semag.  
Também da Susep, o processo 15414.001482/2016-04 apresenta a conclusão de que não foi 

possível apontar a divergência levantada pelo TCU, pois a Seguradora Líder não sabe informar o 

porquê da discrepância.  
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Por sua vez, no Ofício 314/2016/SUSEP/GABIN, informa-se que a Susep tem competência 
somente para supervisionar as operações securitárias da Seguradora Líder. 

Integra ainda a defesa da Presidente o Despacho 056.921/2016/ASJUR/FNS/SE/MS, de 
26/8/2016, do Fundo Nacional de Saúde (FNS), que relata o seguinte: “considerando que o Fundo 
Nacional de Saúde não possui qualquer ingerência no controle ou operacionalização dos valores 

arrecadados, eis que é mero beneficiário dos repasses, ratificamos os valores demonstrados pelo 
Sistema da Coordenação de Programação Orçamentária do Ministério da Saúde, em anexo, o qual 

apresenta o montante de R$ 3.805.116,058, arrecadado em 2015”. 
Como visto, as unidades mencionadas alegam, de forma geral, que não têm atribuição legal ou 

condições para esclarecer a diferença verificada. Percebe-se também que não existem mecanismos de 

controle sobre as quantias que devem ser destinadas ao FNS. 
Não obstante, concordo com o posicionamento da Semag no sentido de que, ante a baixa 

materialidade e a natureza da ocorrência, seria inadequado apontá-la como irregularidade ou ressalva 
nas contas da Presidente, devendo ser a questão examinada em processo específico que tratará também 
dos mecanismos de controle quanto a esses valores provenientes do DPVAT que são transferidos para o 

FNS, como é o caso da Portaria Interministerial MS/MCid/MF nº 293, de 02/07/2012. 
 
 

SUBITEM 9.2.15 DO ACÓRDÃO Nº 1497/2016-TCU-PLENÁRIO 
 

“9.2.15. concessão indevida de autorização pelo Banco Central do Brasil ao Banco da 
Amazônia S.A. para que referida instituição financeira efetuasse o registro de R$ 982,1 milhões no 
Nível I de seu Patrimônio de Referência, na qualidade de Capital Principal, contrariando o que 

estabelecem o art. 16, inciso XI, e § 1º, inciso I, da Resolução-CMN 4.192/2013 e com inobservância 
das determinações contidas nos arts. 9º e 10, inciso IX, da Lei 4.595/1964 (item III.5);” 

 
 Ao enviar as razões de justificativa, a defesa alegou que a Presidente da República não teve 
qualquer participação nesse procedimento considerado irregular, uma vez que não se tratava de ato de 

sua competência privativa.  
 Em síntese, os argumentos trazidos são no sentido de que a integralização da obrigação emitida 

pelo Basa para a União com o uso de títulos públicos federais cedidos à instituição financeira pelo 
Tesouro Nacional não fora irregular, pois tal operação só teria sido efetivada após a monetização, pelo 
banco, desses títulos, em operações compromissadas no mercado. Assim, não teria havido desrespeito 

ao art. 16, § 1º, inciso I, da Resolução CMN 4.192/2013. Ademais, afirmou-se que não havia indício 
de que a instituição financeira tivesse financiado a União, em descordo com o art. 16, inciso XI, do 

mesmo dispositivo.  
 Segundo a Semag, conquanto a definição acerca da natureza da integralização seja essencial 
para a apuração deste indício de irregularidade, essa operação foi realizada no final do exercício de 

2014, não sendo abrangida pelo período a que se refere este processo de apreciação das Contas do 
Governo do exercício de 2015. Dessa forma, a possível irregularidade avaliável nas presentes contas 

restringiu-se tão somente à autorização pelo Bacen ao Basa para que essa instituição efetuasse o 
registro de R$ 982,1 milhões no Nível I de seu Patrimônio de Referência, na qualidade de Capital 
Principal, a qual foi concedida nos primeiros dias de 2015. 

 A unidade técnica entende que, diferentemente de outros diversos tópicos que integram o 
relatório de apreciação das contas presidenciais, a tipificação proposta neste indício não abrange 

eventuais vedações constantes da Lei de Responsabilidade Fiscal, mas possível incompatibilidade do 
ato de autorização do Bacen em relação ao seu dever de zelar pelo devido cumprimento das normas do 
CMN. Portanto, não se verifica a condição prevista pelo art. 7º da Resolução TCU 142/2001 de que as 

constatações relacionadas à LRF devem integrar o relatório sobre as contas referenciadas no art. 71, 
inciso I, da Constituição da República do exercício a que se referem. 
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 Verifico, em alinhamento com a análise da Semag, que são necessários procedimentos 
fiscalizatórios adicionais para o aprofundamento do exame das operações envolvidas, os quais devem 

ser adotados no âmbito do TC 010.173/2015-3, a cargo da diretoria de Representações e Denúncias da 
Secretaria de Controle Externo da Fazenda Nacional do TCU, já que tal exame não se mostra 
exequível no prazo exíguo para emissão do parecer prévio. 

 Entendo que este indício de irregularidade, apesar de não ter sido afastado pelos argumentos da 
defesa, deve ser retirado desta apreciação de contas presidenciais, sem prejuízo de que eventuais 

conclusões posteriores, por sua relevância, possam vir a ser informadas ao Congresso Nacional para a 
adoção das providências que julgar pertinentes, inclusive no que se refere à eventual responsabilidade 
do Chefe do Poder Executivo. 

 
 

SUBITENS 9.2.16 A 9.2.19 DO ACÓRDÃO Nº 1497/2016-TCU-PLENÁRIO 
 
 “9.2.16. abertura de créditos extraordinários por meio das Medidas Provisórias 686/2015, 

697/2015, 702/2015 e 709/2015, em desacordo com os requisitos constitucionais de urgência e 
imprevisibilidade previstos no art. 167, § 3º (parecer do Ministério Público); 
 9.2.17. abertura de créditos extraordinários por meio das Medidas Provisórias 686/2015, 

697/2015, 702/2015 e 709/2015, com características de créditos suplementares e especiais, em 
desacordo com os arts. 167, inciso V, e 62, § 1º, alínea “d”, da Constituição Federal, c/c os arts. 40 e 

41, inciso III, da Lei 4.320/64 (parecer do Ministério Público); 
 9.2.18. abertura de créditos suplementares para o FIES, qualificados indevidamente como 
crédito extraordinário, por meio da MP 686/2015, para viabilizar a contratação de novas operações 

de financiamento estudantil, criando despesas obrigatórias de caráter continuado com duração de 
mais de dois exercícios, com a inobservância dos arts. 15, 16 e 17 da Lei Complementar 101/2000 

(LRF), c/c o art. 43 da Lei 4.320/64 (parecer do Ministério Público);  
 9.2.19. abertura de créditos suplementares qualificados indevidamente como créditos 
extraordinários, por meio das MPs 686/2015 e 697/2015, que aumentaram as despesas primárias da 

União de forma incompatível com o alcance do resultado primário do exercício, com infringência ao 
art. 167, inciso V, da Constituição Federal; ao art. 4º da Lei Orçamentária Anual de 2015 – Lei 

13.115/2015, bem como em desacordo com o art. 9º da Lei Complementar 101/2000 (parecer do 
Ministério Público); “ 
 

 Por meio dos itens 9.2.16 a 9.2.19 do Acórdão 1.497/2016 – Plenário, foi aberta à Presidente da 
República a oportunidade para que justificasse os apontamentos feitos pelo Ministério Público junto ao 

TCU quando da análise preliminar das Contas do Governo de 2015. 
 Em particular, foram levantados indícios de irregularidades relacionados à edição das Medidas 
Provisórias 686/2015, 697/2015, 702/2015 e 709/2015, que abriram créditos extraordinários sem 

observar os requisitos de urgência e imprevisibilidade previstos no art. 167, § 3º, da Constituição 
Federal. 

 Além disso, como tais créditos, por sua natureza, deveriam ter sido classificados como 
suplementares ou especiais, ficou caracterizado o aumento das despesas primárias da União de forma 
incompatível com o alcance do resultado primário do exercício, com infringência ao art. 167, inciso V, 

da Constituição Federal; ao art. 4º da Lei Orçamentária Anual de 2015 – Lei 13.115/2015 e ao art. 9º 
da Lei Complementar 101/2000. 

 Por fim, no caso específico da MP 686/2015, aventou-se a hipótese de que a dotação de 
recursos adicionais para o FIES para a celebração de novos contratos de financiamento estudantil 
gerou despesas obrigatórias de caráter continuado com duração de mais de dois exercícios sem que 

tenha sido respeitado o disposto nos arts. 15, 16 e 17 da Lei Complementar 101/2000 (LRF), c/c o art. 
43 da Lei 4.320/1964.  
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 Quanto a este último ponto, a unidade técnica ressalta o fato de que as prescrições contidas na 
LRF relativas às despesas de caráter continuado direcionam-se aos respectivos atos executivos ou 

legislativos que autorizam sua criação ou majoração. Nesse contexto, a abertura de créditos adicionais 
para programa em curso, por ser mera previsão orçamentária para atender ação governamental, e não 
sua concreção, não teria o condão de gerar obrigações, não sendo, portanto, o destinatário da norma 

legal em comento. 
 Acolho, portanto, os argumentos de defesa apresentados em relação a esta ocorrência, 

afastando o indício de irregularidade consignado no item 9.2.18 do Acórdão 1.497/2016 – Plenário. 
 No que se refere à edição das Medidas Provisórias 686/2015, 697/2015, 702/2015 e 709/2015, 
objeto dos itens 9.2.16, 9.2.17 e 9.2.19 do Acórdão 1.497/2016 – Plenário, a Semag conclui pela sua 

irregularidade, por não estarem presentes os requisitos constitucionais que autorizariam a abertura de 
créditos extraordinários, exceto quanto aos valores destinados pela MP 697/2015 ao Ministério da 

Integração Nacional, por não ter sido possível discriminar se o reforço orçamentário destinou-se ao 
atendimento de calamidades reais e presentes ou à constituição de um fundo de reserva para desastres 
futuros. 

 Concordo com essa análise, mas acredito haver circunstâncias que recomendam um 
encaminhamento distinto, pelos motivos que passo a expor. 
 Tanto a edição de medida provisória quanto a abertura de créditos extraordinários são 

providências excepcionais, que destoam da normalidade legislativa, e que, por isso mesmo, têm suas 
hipóteses autorizativas claramente delimitadas nos arts. 62, § 1º, inciso I, alínea “d”, e 167, § 3º, da 

Constituição Federal. 
 Dizem os referidos dispositivos: 
 “Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 

provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. 
 § 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 

 I – relativa a: 
 d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 
suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

 (...) 
 Art. 167. (...) 

 § 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a despesas 
imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública, 
observado o disposto no art. 62.” 

 Em síntese, a despesa a ser atendida pelo crédito extraordinário deve ser necessariamente 
urgente e imprevisível, requisitos aos quais deve ser acrescida a relevância, pressuposto para sua 

abertura por meio de medida provisória. 
 A matéria também já foi objeto de discussão no âmbito do STF, merecendo destaque o 
julgamento da ADI 4.048, assim ementada:  

 “III. LIMITES CONSTITUCIONAIS À ATIVIDADE LEGISLATIVA EXCEPCIONAL DO 
PODER EXECUTIVO NA EDIÇÃO DE MEDIDAS PROVISÓRIAS PARA ABERTURA DE CRÉDITO 

EXTRAORDINÁRIO. Interpretação do art. 167, § 3º c/c o art. 62, § 1º, inciso I, alínea ‘d’, da 
Constituição. Além dos requisitos de relevância e urgência (art. 62), a Constituição exige que a 
abertura do crédito extraordinário seja feita apenas para atender a despesas imprevisíveis e urgentes. 

Ao contrário do que ocorre em relação aos requisitos de relevância e urgência (art. 62), que se 
submetem a uma ampla margem de discricionariedade por parte do Presidente da República, os 

requisitos de imprevisibilidade e urgência (art. 167, § 3º) recebem densificação normativa da 
Constituição. Os conteúdos semânticos das expressões ‘guerra’, ‘comoção interna’ e ‘calamidade 
pública’ constituem vetores para a interpretação/aplicação do art. 167, § 3º c/c o art. 62, § 1º, inciso 

I, alínea ‘d’, da Constituição. ‘Guerra’, ‘comoção interna’ e ‘calamidade pública’ são conceitos que 
representam realidades ou situações fáticas de extrema gravidade e de consequências imprevisíveis 
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para a ordem pública e a paz social, e que dessa forma requerem, com a devida urgência, a adoção de 
medidas singulares e extraordinárias.” 

 Em consonância com o juízo manifestado pelo STF, foram emitidos, pelo TCU, os Acórdãos 
1.634/2016, 1.716/2016 e 1.863/2016 – Plenário, em resposta a consultas formuladas pelo Ministro da 
Fazenda quanto às hipóteses de cabimento de abertura de crédito extraordinário mediante a edição de 

medidas provisórias. Nesses julgamentos, ficou assente a atribuição precípua do Congresso Nacional 
em avaliar a relevância e urgência ensejadoras da medida provisória, o que não impede esta Corte de 

Contas de se pronunciar acerca da imprevisibilidade e urgência da despesa associada ao crédito 
extraordinário, principalmente por se tratar de exercício ínsito ao dever constitucional de análise das 
Contas de Governo, que implica a verificação da aderência da execução orçamentária ao arcabouço 

legal, sem que isso anule ou repercuta no juízo já emitido durante o processo legislativo que levou à 
sua aprovação. 

  Esclarecido esse ponto, e adentrando o conceito-chave da imprevisibilidade, é de todo 
pertinente reproduzir as ponderações feitas pela Ministra Carmen Lúcia, do STF, quando do 
julgamento da já referida ADI 4.048: 

 “Senhor Presidente, também eu acompanho Vossa Excelência, porque há uma grande 
diferença entre imprevisão, imprevisibilidade e imprevidência. 
 Às vezes, como em alguns casos, ou numa boa parte dos casos arrolados por Vossa Excelência, 

a Administração Pública pode prever. Aliás, deve. É seu dever para que haja uma boa administração. 
E, portanto, a ausência desse dever é uma imprevidência. A imprevisão são casos que poderiam ser 

previstos, e não o são; a imprevisibilidade é aquilo que não pode ser cogitado pelo administrador 
público, porque surge de uma maneira arriscada, fora do ordinário.” 
 Expondo essa ideia de outro ponto de vista, pode-se afirmar que qualquer despesa necessária se 

tornará urgente se não forem alocados tempestivamente os recursos suficientes à sua satisfação. Nesses 
casos, a urgência nasce da imprevisão, que é falha de gestão e não se confunde com imprevisibilidade. 

 Por isso, não é legitima a invocação de urgência ou imprevisibilidade quando, na verdade, o 
que houve foi desídia dos gestores, consubstanciada na falta de planejamento adequado, seja como 
resultado da intenção deliberada de manipular a condução fiscal do País ou mesmo pela incapacidade 

técnica dos envolvidos em traçar de forma realista a curva de evolução das despesas. Afinal, a LRF 
preconiza, em seu primeiro artigo, que “a responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação 

planejada e transparente em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio 
das contas públicas (...)”. 
 O exame pormenorizado das despesas autorizadas pelas Medidas Provisórias 686/2015, 

697/2015, 702/2015 e 709/2015 foi feito pela Semag, tendo sido detalhado cada item de despesa 
contemplado nesses normativos. 

 Dessa análise, exsurgem as seguintes conclusões: 
 a) a ampla maioria das despesas indicadas não pode ser classificada como imprevisível, sendo, 
portanto, irregular a abertura de créditos extraordinários para sua liquidação; 

 b) os créditos abertos, por sua natureza, têm características de suplementares, apesar de 
indevidamente classificados como extraordinários; 

 c) muitos itens tratavam de ações e programas permanentes ou consolidados, com substrato 
fático ou histórico pregresso que poderia subsidiar seu adequado planejamento, mas para os quais não 
houve dotação suficiente na lei orçamentária; 

 d) em relação especificamente à MP 686/2015, houve a criação de despesas primárias que 
impactaram no alcance da meta fiscal, sem que ocorresse o necessário contingenciamento de despesas 

discricionárias equivalentes, para fazer frente aos novos encargos, nos termos do art. 9º da LRF; 
 e) com a redução da meta fiscal para 2015, alteração aprovada em 02/12/2015 pela Lei 
13.199/2015, as despesas previstas nas MPs 702/2015 e 709/2015 poderiam ter sido atendidas 

mediante a suplementação de créditos via expedição de decretos pelo Poder Executivo, com base no 
art. 4º da LOA 2015. Entretanto, a abertura de crédito extraordinário nesses casos, além de irregular, 
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em face da natureza das despesas envolvidas, ainda isentou indevidamente o Governo da obrigação de 
indicar a fonte dos recursos a serem utilizados (art. 43 da Lei 4.320/1964) e propiciou sua incorporação 

ao orçamento do ano subsequente sem o crivo legislativo (art. 167, § 2º, da CF). 
 O diagnóstico feito pela unidade técnica foi integralmente corroborado pelo Ministério Público 
junto ao TCU, com exceção apenas do crédito extraordinário aberto pela MP 697/2015 em favor do 

Ministério da Integração Nacional para o atendimento de situações de emergência pela Defesa Civil. 
 A divergência aqui decorre da ausência de especificidade das portarias de reconhecimento de 

SE [Situação de Emergência] e ECP [Estado de Calamidade Pública], publicadas pela Secretaria 
Nacional de Proteção e Defesa Civil, que não indicavam valores, consequentemente, não 
possibilitando determinar se os recursos se destinavam efetivamente ao socorro às localidades 

atingidas ou à constituição de um fundo de reserva para atendimento a eventos futuros. 
 Em face dessa dúvida razoável, que não foi possível dirimir com os elementos disponíveis, 

acredito ser mais prudente adotar uma postura conservadora, mais favorável à defesa, acolhendo-se os 
argumentos apresentados pela Presidente, na linha proposta pela Semag.  
 Importa registrar, ainda, que os Acórdãos 1.634/2016, 1.716/2016 e 1.863/2016, nos quais o 

Plenário do TCU respondeu a consultas formuladas pelo Ministro da Fazenda acerca da possibilidade 
de abrir créditos extraordinários em situações específicas, em nada conflitam com essa análise. 
 Primeiro, porque ficou assente nessas decisões que a abertura de crédito extraordinário é 

cabível apenas se atendidos os requisitos constitucionais quanto à imprevisibilidade e à urgência da 
despesa.  

 Além disso, quando confrontado com o questionamento se “é cabível a abertura de crédito 
extraordinário para assegurar o pagamento integral de obrigações assumidas pela União em 
decorrência e obediência estrita a acórdão do Tribunal de Contas da União”, o Acórdão 1.634/2016 – 

Plenário deixou claro que “as despesas e obrigações dos Poderes e órgãos autônomos da União não 
decorrem de decisões do Tribunal de Contas da União, mas de determinações constitucionais e legais, 

uma vez que o art. 37 da Lei Fundamental impõe a subordinação de todo gestor ao princípio da 
legalidade, sendo dever do administrador público acompanhar o planejamento da ação 
governamental e adotar as medidas ao seu alcance para que sejam previstos créditos na lei 

orçamentária anual e, se estes forem insuficientes, buscar a abertura de créditos suplementares ou 
especiais, de forma a cumprir as disposições dos arts. 165 e 167 da Constituição da República e as 

normas gerais de finanças públicas, ou ainda a abertura de créditos extraordinários, desde que 
cumpridos os seus requisitos constitucionais e legais para tanto.” 
 Depreende-se, portanto, que a responsabilidade pela abertura de crédito extraordinário para 

despesas não ordinariamente enquadráveis como ensejadoras dessa medida deve recair sobre o 
administrador público que deixou de acompanhar o planejamento da ação governamental de forma a 

assegurar que a adequada dotação fosse incluída na lei orçamentária anual, ou, caso essa se revele 
insuficiente, buscar tempestivamente a abertura de créditos suplementares ou especiais. 
 No caso ora em comento, o mesmo Governo que editou as medidas provisórias foi responsável 

pelo planejamento orçamentário e pelo seu acompanhamento, ficando evidenciada sua 
responsabilidade quanto às falhas cometidas. 

 Por fim, quanto à valoração dos atos praticados, acredito caber uma modulação em relação ao 
encaminhamento proposto pela Semag e pelo Ministério Público, para que as ocorrências sejam objeto 
de recomendação ao Congresso Nacional sem que integrem o rol de irregularidades relativas às Contas 

do Governo ora em exame. Explico. 
 A abertura de créditos extraordinários como instrumento de execução orçamentária tem sido 

utilizada pelo Executivo há muitos anos, como por ocasião do término do exercício, época em que as 
casas legislativas, ordinariamente, estão em recesso. 
 Historicamente, o Congresso Nacional, a exemplo do ocorrido com as Medidas Provisórias 

686/2015, 697/2015, 702/2015 e 709/2015, vem, de modo reiterado, aceitando como válida a prática, 
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conferindo uma aparência de normalidade a um recurso que, na concepção original prevista pela 
Constituição Federal, seria, no meu entender, reservado para situações extremas. 

 Contudo, como já comentado, compete precipuamente ao Congresso tanto o exame da presença 
de relevância e urgência, necessários para a edição de medida provisória, quanto da imprevisibilidade 
da despesa, condição requerida para a abertura de créditos extraordinários – ressalvada, repito, a 

possibilidade de que este Tribunal verifique a efetiva imprevisibilidade e urgência da despesa 
associada ao crédito extraordinário, por se incluir na competência sua de fiscalizar os orçamentos da 

União. Veja-se que o Parlamento é o titular do poder geral de constituir créditos orçamentários 
adicionais, mas tem, ele próprio, admitido e convalidado atos do Poder Executivo, consistentes em 
medidas provisórias que, a rigor, tratam de matéria reservada ao processo legislativo, uma vez que 

muitas vezes se referem à cobertura de despesas corriqueiras. 
 Assim, como o problema não ficou adstrito à esfera do Poder Executivo, entendo que não seria 

razoável adicioná-lo ao rol de irregularidades que maculam as presentes contas. Julgo, portanto, que a 
defesa apresentada pela Presidente da República possa ser parcialmente acatada em relação a este 
ponto, encaminhando-se recomendação ao Congresso Nacional para que, eventualmente com o apoio 

do Poder Executivo, estude a possibilidade de aprimorar o plexo normativo e o processo legislativo 
relacionados à elaboração e aprovação de créditos extraordinários por meio de medidas provisórias. 
 

 
SUBITEM 9.2.20 DO ACÓRDÃO Nº 1497/2016-TCU-PLENÁRIO 

 
 “9.2.20. autorização para contratação de operação de crédito externa para financiamento do 
projeto FX-2 sem observar os requisitos previstos no art. 32, § 1º, inciso I, da Lei Complementar 

101/2000, uma vez não haver prévia autorização na lei orçamentária ou em créditos adicionais e não 
ter ocorrido por meio de lei específica (parecer do Ministério Público);” 

 
 Outro aspecto levantado pelo MP/TCU e objeto de questionamento endereçado à Presidente da 
República (item 9.2.20 do Acórdão 1.497/2016 – Plenário) diz respeito à inclusão, na MP 686/2015, de 

artigo (2º) autorizando a contratação de operação de crédito externo para financiamento da aquisição 
de caças Gripen NG para a Força Aérea (Projeto FX-2).  

 De acordo com o Ministério Público, esse procedimento não atenderia às exigências do art. 32, 
§ 1º, inciso I, da LRF, que prevê que a autorização para a contratação deva constar “no texto da lei 
orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica”. 

 Fazendo uma breve digressão, registro, a partir das informações coletadas pela unidade técnica, 
que o histórico relativo ao programa de modernização da Força Aérea é anterior ao exercício em 

exame. Mais especificamente, em 30/12/2014, o Governo publicou a MP 666/2014 abrindo créditos 
extraordinários, em favor de diversos órgãos, inclusive para o Projeto FX-2 (art. 1º), e autorizando a 
respectiva operação de crédito externa (art. 2º). O total de créditos abertos superou R$ 20 bilhões. 

 É pertinente assinalar que essa medida provisória é mais uma demonstração da utilização 
indevida dos créditos extraordinários, que a Constituição reservou para situações excepcionais, para a 

execução orçamentária rotineira. Afinal, o encerramento da sessão legislativa e o recesso do Congresso 
Nacional não são justificativas plausíveis para a abertura de créditos extraordinários, tampouco 
encontram respaldo na legislação. 

 Não obstante essa irregularidade, por ocasião da elaboração da LOA 2015, foi inserida a ação 
“14T0 – Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas Afins – Projeto FX-2”, no valor de R$ 1 bilhão, 

custeada pela fonte de recursos 100 (exercício corrente – recursos ordinários do Tesouro), depois 
alterada para 149 (exercício corrente - operações de crédito externas) por meio da Portaria SOF 44, de 
17/08/2015, resolvendo a programação orçamentária relacionada ao projeto. 

 Contudo, como a MP 666/2014 perdeu eficácia, sem sua conversão em lei, em decorrência do 
término do prazo para sua aprovação pelo Congresso, o Governo viu-se obrigado a reeditar a 
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autorização de financiamento, o que ocorreu por meio da MP 686/2015. Não houve a necessidade de 
abertura de crédito adicional para a ação, que já estava contemplado no orçamento. 

 De qualquer modo, assiste razão ao MP/TCU quando afirma que a MP 686/2015 não foi o 
veículo adequado para o processamento desse tipo de assunto, pois não havia nenhuma vinculação 
entre as ações provisionadas pela medida provisória e o Projeto FX-2, o que torna inapropriada sua 

inclusão no normativo. Um corolário lógico dessa proposição é que a autorização para financiamento 
externo não pode ser objeto de medida provisória, com exceção das ações que realmente podem ser 

contempladas por créditos extraordinários, o que não é o caso da ocorrência em exame. 
 O correto seria que o financiamento externo fosse tratado na Lei Orçamentária, na lei que 
abrisse créditos adicionais para o projeto ou em lei específica. Observo, porém, que essa falha foi 

mitigada pela circunstância de a programação orçamentária relacionada ao projeto ter sido consignada 
na LOA 2015, o que satisfaz o princípio orçamentário da discriminação.  

 Assim, a despeito de a MP 686/2015 não ser o instrumento pertinente para autorizar a 
contratação da operação de crédito externa para financiamento da aquisição dos caças, entendo, em 
consonância com a Semag, que essa ocorrência não deva ser caracterizada como irregularidade, sem 

prejuízo de recomendar ao Poder Executivo Federal que, em atenção ao disposto no art. 32, § 1º, inciso 
I, da LRF, no caso excepcional de autorização de operação de crédito externa por meio de medida 
provisória de crédito adicional extraordinário, a operação e o crédito orçamentário sejam relacionados 

entre si e a respectiva despesa tenha efetivamente as características de imprevisibilidade e urgência 
previstas no art. 167, § 3º, da Constituição Federal. 

 
 

SUBITEM 9.2.21 DO ACÓRDÃO Nº 1497/2016-TCU-PLENÁRIO 

 
 “9.2.21. emissão direta de títulos públicos ao Banco do Brasil com inobservância de condição 

estabelecida na legislação (Resolução CMN 2.238/1996), incorrendo em operação de crédito vedada 
pelo art. 36 da Lei de Responsabilidade Fiscal (voto do Relator);” 
 

 Em síntese, a defesa alega que: (i) a irregularidade não é decorrente de ato da Presidente da 
República; (ii) a matéria também é objeto de processo específico (TC 010.173/2015-3 e, por essa 

razão, não poderia figurar na apreciação do parecer prévio das contas de 2015, sob pena de constituir 
violação ao amplo direito de defesa; (iii) esse indício de irregularidade só foi incluído no voto que 
antecedeu o Acórdão 1.497/2016-Plenário “no último minuto”; e (iv) a defesa buscou informações 

para produção das contrarrazões referentes à matéria objeto desta análise (itens 171 a 190 do voto do 
Relatório Preliminar), tendo recebido da STN o Informativo Cofis/Gerat de 14/7/2016 e anexos.  

 Quanto ao fato de não se terem emitido os títulos no prazo estabelecido pelo art. 8º da 
Resolução CMN 2.238/1996, cuja última parcela estava prevista para 5/1/2002, a STN informou que: 
(i) houve sucessivas alterações no Registro Comum das Operações Rurais (RECOR) informadas pelo 

Banco, as quais geravam incerteza e controvérsia quanto aos dados informados; (ii) existia 
controvérsia quanto à pretensão do BB em equiparar o tratamento dado aos títulos emitidos na fonte 

“recursos livres dos depósitos de poupança rural”, com previsão de correção pela taxa TR + 8,17% a.a. 
até 11,33% a.a. (a depender da média das operações do período), à fonte “recursos livres”, com 
previsão de correção pela taxa TMS + 2% a.a., com base em histórico documental; e (iii) à época havia 

dúvida quanto ao cumprimento da obrigação contratual pelo BB, referente à informação da transação 
on line no Sisbacen, com vistas a realizar o efetivo pagamento da obrigação assumida pela União, com 

base em histórico documental. O órgão técnico acrescentou que, somente em 2015, devido ao ingresso 
de novos servidores no quadro da STN, foi possível constatar a existência de tal transação na rede 
Sisbacen do Banco Central do Brasil. 

 Além disso, a STN ressaltou que a edição da Resolução CMN 3.667/2008, que incluiu o 
parágrafo único ao artigo 13 da Resolução CMN 2.238/1996, não foi questionada à época quanto a sua 
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legalidade e eficácia. Esse acréscimo à norma previu que, nos casos em que não fosse possível apurar 
o saldo devedor das operações refinanciadas, o pagamento da equalização poderia ser realizado 

posteriormente, por meio da emissão de títulos. 
 Ademais, a STN aduziu que a PGFN, órgão jurídico cujo parecer constitui requisito para a 
realização de operação de crédito, nos termos do art. 32, § 1º, da LRF, restituiu o processo ao órgão 

técnico para as providências cabíveis sem, contudo, explicitar as razões para tal restituição no histórico 
documental. A PGFN emitiu parecer somente em 29/12/2015, submetendo a matéria à autorização 

ministerial.  
 Ressalto que tal indício de irregularidade é resultante do descumprimento da condição 
estabelecida no parágrafo único do art. 13 da Resolução CMN 2.238/1996, o qual determinava, 

especificamente, que o pagamento da equalização poderia ser realizado posteriormente nos casos em 
que não fosse possível apurar o saldo devedor das operações. Em vários documentos obtidos 

originalmente por intermédio do Ofício 0020-621/TCU/SecexFazenda, de 22/10/2014, no âmbito do 
TC 021.643/2014-8, verifica-se que os valores dos saldos em 30/11/1995 já eram conhecidos antes 
mesmo do transcurso do prazo estabelecido pelo parágrafo único do artigo 13. Como exemplo, cito o 

documento do BB da Diretoria do Governo/GEFAZ 2 – 12.213, de 2/8/2002, de onde se extrai o 
seguinte trecho: 
 “(...) 

 O valor dos títulos a serem emitidos alcançava, em 30/11/1995, o montante de 
R$ 114.084.882,55 (cento e quatorze milhões, oitenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e dois reais e 

cinquenta e cinco centavos), demonstrativo em anexo. 
 Atualmente totaliza R$ 326.987.946,84 (trezentos e vinte e seis milhões, novecentos e oitenta e 
sete mil, novecentos e quarenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), posição em 30 de junho de 

2002. 
 (...)” (grifei) 

 Também menciono outro documento do BB, Diretoria do Governo/Gefep – 2007/40.029, de 
10/12/2007, com o seguinte conteúdo: 
 “Referindo-nos ao Ofício 952, de 08.02.2007, dessa Coordenação, informamos, a seguir, o 

valor do saldo, em 30.11.2007, relativo ao diferencial de equivalência-produto, objeto de Termo de 
Responsabilidade formalizado pelo Banco em 23.10.2002, cuja cópia anexamos. 

 Valor-base, em 30.11.1995: R$ 114.084.882,55 
 Valor atualizado, em 30.11.2007: R$ 641.857.292,04 
 (...)” 

 Esses documentos mostram que o saldo devedor já era conhecido e que a condição estabelecida 
no parágrafo único do art. 13 da Resolução CMN 2.238/1996 não foi respeitada. 

 Cabe destacar que a emissão de tais títulos teria impacto no resultado fiscal primário no ano 
respectivo de sua ocorrência porque representaria um aumento da dívida líquida do setor público 
apurada pelo Bacen. 

 Ademais, entendo que as informações prestadas pela defesa não foram suficientes para 
justificar o atraso na emissão desses títulos, cuja última parcela estava prevista para 5/1/2002, segundo 

art. 8º da Resolução CMN 2.238/1996. 
 Entende a Semag que, embora não haja dúvida quanto à irregularidade desse tipo de emissão 
direta de títulos após a vigência da LRF, fato é que, para o caso concreto ora analisado, há informações 

constantes no Informativo da STN que podem vir a configurar excludentes de ilicitude ou de 
culpabilidade a depender do resultado das diligências que se fazem necessárias.  

 A unidade técnica pondera que o conhecimento das razões da postergação da emissão direta 
dos títulos requer uma investigação mais detida, que passa pela realização de procedimentos 
fiscalizatórios específicos que não são passíveis de realização durante este processo de prestação de 

contas anual, em função do tempo disponível. A Semag esclarece que não há elementos no 
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Informativo da STN e nos demais documentos disponíveis nos autos que permitam formar juízo de 
convencimento sobre a questão e, por isso, remete a análise do tema para o TC 010.173/2015-3. 

 Tendo em vista a análise da unidade técnica, anuo à proposta da Semag de excluir esse indício 
de irregularidade, para fins de emissão do Parecer Prévio das Contas Presidenciais de 2015, sem 
prejuízo de que, posteriormente, as conclusões dos procedimentos fiscalizatórios adicionais venham a 

ser informadas ao Congresso Nacional para as providências que julgar cabíveis. Reforço que, não 
obstante a exclusão do tema nestas contas presidenciais, as alegações da defesa não foram suficientes 

para afastar esse indício de irregularidade relativo à emissão direta de títulos para instituição financeira 
controlada, treze anos após o vencimento da última parcela. 
 

 
SUBITEM 9.2.22 DO ACÓRDÃO Nº 1497/2016-TCU-PLENÁRIO 

 
“9.2.22. falta de consistência de parcela significativa das informações relacionadas a metas 

previstas no Plano Plurianual 2012-2015 (item IV.1 e anexo I da instrução da Semag);” 

 
 A amostra utilizada pelo TCU para avaliar as metas do PPA 2012-2015 abrangeu 161 do total 
de 2.402 metas, selecionadas com base em critérios de materialidade e relevância. Da amostra, 44% 

das metas apresentaram problemas de qualidade e/ou confiabilidade, prejudicando a análise dos 
resultados alcançados pelo Governo. 

 Nas contrarrazões, a par de admitir as distorções apontadas pelo TCU, alinham-se diversos 
motivos para o ocorrido, entre os quais algumas dificuldades operacionais resultantes do 
aprimoramento do processo de elaboração da Prestação de Contas do Presidente da República (PCPR) 

em curso, como o fechamento do Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento (Siop) em data 
anterior à conclusão da correção das desconformidades, a ser realizada por meio de contato com os 

órgãos setoriais. 
 Destaca-se, ademais, o caráter contínuo da atividade de planejamento, na qual as metas devem 
refletir o que o governo se propõe a implementar no período do PPA. Foi sublinhado, também, a 

característica inovadora do PPA 2012-2015, que teve como resultado o aperfeiçoamento dos processos 
de monitoramento e avaliação, visando obter incrementos na qualidade e fidedignidade das 

informações. Foi realçada, ainda, a tentativa de obter metas mais concretas e exequíveis, que levou à 
redução do número de metas em 50%.  
 Comento, a seguir, os pontos que considero mais relevantes da análise produzida pela Semag. 

Em primeiro lugar, é preciso ter em mente que as metas somente estarão aptas a subsidiar a tomada de 
decisão se os resultados a elas associados forem consistentes. Caso isso não ocorra, elas perdem a 

capacidade de induzir o aperfeiçoamento dos mecanismos de implementação e integração de políticas 
públicas com base em seus resultados, devido à baixa confiabilidade.  
 Fica claro, ademais, que o foco do trabalho do TCU é o monitoramento do desempenho, com 

ênfase na confiabilidade e qualidade das informações, e não a execução orçamentária. 
 Deve-se registrar, por outro lado, que as deficiências apontadas pelo Tribunal foram levadas em 

consideração pelo Poder Executivo, cabendo destacar que as melhorias advindas das correções estão 
sendo incorporadas ao longo dos ciclos de execução do PPA, inclusive na elaboração do PPA 2016-
2019.  

 Outro destaque positivo refere-se ao enxugamento de metas do novo PPA, a partir da 
constatação de que o excesso de metas dificulta o monitoramento e a avaliação. A redução foi obtida 

mediante a eliminação de metas que tratam de processos ou entregas intermediárias, sendo mantidas 
aquelas consideradas estruturantes para cada política pública, o que sinaliza uma evolução importante 
do instrumento. 
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 Com esses comentários, acolho o parecer da unidade técnica, no sentido da inexistência de 
elementos suficientes para elidir as distorções apontadas no item 9.2.22 do Acórdão nº 1.497/2016-

Plenário, independentemente dos progressos ocorridos nos últimos anos. 
 Desse modo, proponho que o parecer prévio considere o indício de irregularidade ora em 
exame como ressalva, expedindo-se a recomendação sugerida. 

 
 

SUBITEM 9.2.23 DO ACÓRDÃO Nº 1497/2016-TCU-PLENÁRIO 
 

“9.2.23. achados de auditoria que comprometem a fidedignidade das informações contábeis 

constantes do Balanço Geral da União apresentado na Prestação de Contas da Presidente da 
República do exercício de 2015 (item IV.2 e anexo II).” 

 
O tópico se subdivide em diversos achados de auditoria, a respeito dos quais farei algumas 

observações, antecipando desde já minha concordância com as conclusões obtidas pela Semag. 

Subavaliação do passivo por falta de reconhecimento de provisão para passivos judiciais da 

União no montante de R$ 17,74 bilhões 

Os registros contábeis em tela foram feitos em 2016. No entanto, havia condições técnicas para 

que tivessem sido efetuados ainda em 2015, inclusive no que diz respeito aos critérios e procedimentos 
a serem adotados, disciplinados pela Portaria AGU nº 40, de 10/2/2015. 

Nesse sentido, deve ser mantida a ressalva quanto ao item. No entanto, as medidas já 
implementadas serão contempladas no monitoramento do processo específico (TC 030.786/2015-0). 
Superavaliação do Passivo Financeiro de 2014 em R$ 221 bilhões  

A superavaliação decorreu de falha na transposição dos saldos entre o plano de contas federal, 
utilizado até dezembro de 2014, e o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, implantado em janeiro 

de 2015. Segundo a STN, foi solicitado ao Serpro o reprocessamento dos balanços de todos os órgãos 
no ambiente Siafiweb 2015 e a posterior divulgação no site da Secretaria. Afirmou, ainda, que o 
assunto será objeto de uma nota explicativa no BGU de 2016. 

Deve, assim, ser mantida a ressalva, sem a expedição de recomendação, haja vista as medidas já 
adotadas. 

Superavaliação de R$ 4,1 bilhões nas Participações Societárias da União no Banco do Brasil  

A auditoria identificou, nas Demonstrações Contábeis de 31/12/2015, superavaliação na 
participação societária da União no Banco do Brasil no montante de R$ 4,11 bilhões, em decorrência 

da não exclusão do montante relativo ao Instrumento Elegível a Capital Principal (IECP) do 
Patrimônio Líquido da investida. 

A STN reconheceu a falha e informou que foram efetuados, em 2016, os registros contábeis de 
ajuste do valor da equivalência patrimonial referente ao Banco do Brasil. 

Considerando as medidas já adotadas, não cabe recomendação acerca do tópico, devendo ser 

mantida, contudo, a ressalva correspondente. 
Superavaliação das Variações Patrimoniais Aumentativas relacionadas a Participações 

Societárias em R$ 11,9 bilhões  

A auditoria apontou superavaliação na conta de Variação Patrimonial Aumentativa, causando 
superdimensionamento do Resultado Positivo de Participações, rubrica constante da Demonstração das 

Variações Patrimoniais (DVP), estimada em R$ 11,9 bilhões. A distorção decorre da inclusão, no 
cálculo de avaliação pelo Método de Equivalência Patrimonial (MEP), dos dividendos e juros sobre 

capital próprio (JCP) recebidos. 
A STN afirmou que a prática não contraria as normas brasileiras de contabilidade do setor 

público, mas reconheceu que está em desacordo com os procedimentos internacionalmente adotados. 

Informou, ainda, que será constituído um grupo de trabalho para avaliar e aprimorar os procedimentos 
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ligados ao registro das participações societárias da União e seu reconhecimento nas demonstrações 
contábeis consolidadas da União. 

Nesse sentido, deve ser mantida a ressalva. 
Classificação incorreta de R$ 7,7 bilhões referente a Juros e Encargos de Empréstimos e 

Financiamentos Concedidos 

A auditoria constatou falha na rotina contábil de classificação dos juros recebidos dos haveres 
financeiros administrados pela Cofis/STN. Em decorrência disso, houve prejuízos à transparência da 

composição da rubrica Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras da STN em 2015, pois, 
enquanto o subgrupo “Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos” está 
subavaliado, o de “Variações Monetárias e Cambiais” está superavaliado, no montante estimado de R$ 

7,7 bilhões. 
A STN reconheceu o problema e informou terem sido adotadas, em 2016, as providências para 

reclassificação dos registros contábeis. 
Tendo em vista as medidas já adotadas, não é necessário formular recomendações. No entanto, 

como as distorções apontadas foram corrigidas apenas em 2016, permanece a ressalva sobre o tópico.  

Classificação incorreta de R$ 20,4 bilhões do saldo de Empréstimos e Financiamentos 

Concedidos  

 A auditoria detectou classificação incorreta de R$ 20,4 bilhões do total dos “Empréstimos e 

Financiamentos Concedidos”, registrados indevidamente no ativo não circulante, quando deveriam 
estar classificados no ativo circulante. 

A STN admitiu a falha, esclarecendo ter tomado, em 2016, medidas com vistas à reclassificação 
dos registros contábeis. 

Assim, torna-se dispensável a expedição de recomendações a esse respeito, mantendo-se, 

todavia, a ressalva. 
Remanejamento, após regular liquidação e pagamento, de R$ 60 bilhões de despesa com 

refinanciamento da dívida para despesa com resgate da dívida  

A auditoria identificou remanejamento de despesas da dívida pública pagas em meses anteriores, 
no valor de R$ 60 bilhões. Verificou-se que o remanejamento teve como objetivo alterações na unidade 

orçamentária, na subfunção, no programa, na ação, na natureza da despesa e no plano interno, além da 
fonte de recursos.  

A STN entende que não houve violação da Lei nº 4.320/64 nem do art. 131 do Decreto-Lei nº 
93.872/86, pois os registros foram efetuados na contabilidade mediante classificação em contas 
contábeis adequadas e, consequentemente, não teriam ocorrido distorções nos direitos e obrigações 

patrimoniais apresentados no BGU de 2015. 
Embora o remanejamento das dotações orçamentárias tenha antecedido o dos pagamentos 

realizados, o cerne da questão, como demonstrado pela Semag, reside no fato de o remanejamento de 
pagamentos ter sido realizado após a regular execução da despesa. Encerrado o ciclo da despesa, esta 
deveria ter sido contabilizada definitivamente com as classificações utilizadas originalmente, o que 

não ocorreu.  
Da maneira como foram feitos, os registros contábeis deixaram de refletir o que ocorrera nas 

esferas financeira e orçamentária ao longo do segundo semestre de 2015. Assim, o que, até 
16/12/2015, estava registrado como liquidação e pagamento de despesa de refinanciamento da dívida, 
passou a ser contabilizado como liquidação e pagamento de despesa com resgate da dívida, com 

reflexos negativos na tempestividade e integridade do registro do patrimônio e de suas mutações. 
Desse modo, deve ser mantida a ressalva e expedida recomendação para revisão da Macrofunção 

“02.11.11- Execução Orçamentária para o Exercício”, constante do Manual Siafi, por estarem o 
subitem 6 e respectivos desdobramentos extrapolando a autorização dada pela Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para alterações orçamentárias. 
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Reincidência de falha na exclusão de operações intragovernamentais  

A auditoria do BGU de 2015 apurou R$ 80,9 bilhões em operações intragovernamentais que não 

foram adequadamente excluídas no processo de consolidação das demonstrações contábeis da União. 
Tal fato já havia sido apontado na auditoria do BGU em 2014, gerando recomendação no sentido de 
aprimorar as regras de consolidação. 

A STN alegou que não houve falha na exclusão de operações intragovernamentais, pois já teria 
ocorrido a exclusão dos valores relacionados com as “participações avaliadas por equivalência 

patrimonial” e com os “empréstimos e financiamentos concedidos” das contas que possuem o quinto 
nível igual a dois, no processo de consolidação das demonstrações contábeis da União, apresentadas no 
BGU, constante na Prestação de Contas da Presidência da República (PCPR) do exercício de 2015. 

A STN apresentou um quadro demonstrando os valores consolidados e os não consolidados, de 
acordo com os Balanços Patrimoniais da União, gerados no Sistema Integrado de Administração 

Financeira do Governo Federal (Siafi), para o exercício de 2015.  
Analisando a PCPR, verifica-se que consta um Balanço Patrimonial resumido, cujos valores 

conferem com os apresentados na conciliação acima referida. No entanto, na mesma PCPR, juntou-se 

outro Balanço Patrimonial, gerado no Siafi, cujos valores não excluem as operações 
intragovernamentais, ou seja, referem-se aos valores sem consolidação. 

Fica configurada, assim, uma falha na divulgação dos demonstrativos, e não propriamente uma 

impropriedade na exclusão de tais operações, devendo a ressalva ser mantida, com a alteração da 
redação para “falha na divulgação de operações intragovernamentais”. 

Pensões militares: ausência de mensuração, reconhecimento e evidenciação de despesas futuras  

As demonstrações contábeis da União não apresentam qualquer provisão sobre valores a serem 
desembolsados no futuro com as pensões militares previstas na Lei 3.765/1960. Constam nos 

Relatórios das Contas do Governo de 2013 e de 2014 recomendações dirigidas ao Ministério da Defesa 
e à Secretaria do Tesouro Nacional, para a adoção de providências visando o reconhecimento, a 

mensuração e a evidenciação, no BGU, das provisões relativas a essas pensões. 
A STN informou que já efetuou os procedimentos contábeis (criação de contas, atualização de 

eventos e situações etc.) para realizar os registros relativos às pensões militares, mas que o desfecho se 

encontra pendente, tendo em vista estarem sob efeito suspensivo os itens 9.6 e 9.7 do Acórdão nº 
2.314/2015-Plenário, em face do pedido de reexame interposto pela Secretaria de Coordenação e 

Organização Institucional do Ministério da Defesa. 
O assunto foi objeto de alertas e recomendações ao Ministério da Defesa, à Casa Civil da 

Presidência da República e à Secretaria do Tesouro Nacional nas Contas do Governo de 2013 e de 

2014 e, como visto, a STN já dispõe dos instrumentos necessários para efetuar o lançamento no 
Balanço Patrimonial da União.  

Diante disso, e considerando que o pedido de reexame manejado pelo Ministério da Defesa 
incide apenas sobre os itens 9.6 e 9.7 do Acórdão nº 2.314/2015-Plenário, conforme despacho do 
Relator do recurso, Ministro Vital do Rêgo (peça 84 do TC 034.660/2014-3), deve ser mantida a 

ressalva relativa a esse ponto.  
Militares inativos: ausência de projeção e de política de registros contábeis  

Do mesmo modo que ocorreu no item anterior, os Relatórios das Contas do Governo de 2013 e 
2014 já abordaram o tema.  

O Relatório de 2013 contém recomendações aos órgãos envolvidos para que seja efetuado o 

reconhecimento, a mensuração e a evidenciação do passivo atuarial referente às despesas com militares 
inativos das Forças Armadas, permitindo assim a apresentação dessa informação no Balanço 

Patrimonial da União e a divulgação das premissas e detalhamentos em notas explicativas. 
No Relatório de 2014, ante o não atendimento das recomendações e as ponderações apresentadas 

pelo Ministério da Defesa, recomendou-se à Casa Civil da Presidência da República e aos Ministérios 

da Defesa e da Fazenda que realizassem estudo conjunto com o propósito de avaliar as melhores 
práticas internacionais de prestação de contas dos encargos com militares inativos, incluindo no escopo 
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do estudo a necessidade de registros contábeis ou elaboração e divulgação de demonstrações 
específicas sobre a situação das despesas futuras com os militares. 

O grupo de trabalho interministerial encarregado de estudar o assunto foi criado pela Portaria 
Conjunta nº 1/2016, publicada no DOU de 15/1/2016, com prazo de 180 dias para encerramento. No 
entanto, conforme informado pela STN, a continuidade do referido grupo de trabalho restou 

prejudicada, por não haver posicionamento uniforme do TCU sobre a matéria. 
Como visto no item anterior, o recurso interposto pelo Ministério da Defesa incidiu apenas sobre 

os itens 9.6 e 9.7 do Acórdão nº 2.314/2015-Plenário, permanecendo válidas as demais manifestações 
do TCU sobre o tema. 

Nesse sentido, deve ser mantida a ressalva. 

Subavaliação do Passivo em decorrência de obrigações não reconhecidas  

A STN instituiu, por meio da Portaria STN/MF 389/2015, um grupo de trabalho  com o objetivo 

principal de aprimorar e padronizar as rotinas e procedimentos de reconhecimento, registro e controle 
de direitos e obrigações da entidade junto a instituições financeiras oficiais e fundos. Como resultado 
desse grupo, foram identificadas e regularizadas situações de passivos e ativos que não estavam 

adequadamente evidenciadas no Balanço Patrimonial da União. 
No entanto, a auditoria apontou que, apesar dos esforços empreendidos, ainda persistem 

situações nas quais estão pendentes de reconhecimento passivos da União relativos ao Programa de 

Aceleração do Crescimento (PAC), ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) e aos programas habitacionais. 

A STN informou, com relação aos passivos relativos ao Fundef, que será necessário aprofundar 
os estudos, dada a incerteza dos valores apurados. Em relação ao PAC, cinco órgãos consultados não 
enviaram resposta, sete responderam que não possuem passivos não registrados e três ministérios 

esclareceram ter passivos pendentes de registro em 2015, no montante de R$ 6,6 bilhões, que foram 
registrados em 2016.   

Considerando as medidas adotadas pelos órgãos responsáveis a fim de corrigir as falhas 
apontadas, não será feita recomendação acerca desse assunto, permanecendo, no entanto, a ressalva 
correspondente ao item, uma vez que os lançamentos efetuados não corrigiram as distorções relativas a 

2015. 
Falta de evidenciação da situação atuarial do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) 

Nos processos de Contas do Governo da República de anos anteriores (especificamente em 2013 
e 2014), foi discutida a necessidade ou não de constituição de provisões matemáticas previdenciárias 
para o fundo do RGPS, a fim de evidenciar sua situação atuarial. 

A versão preliminar do Balanço Geral da União contém uma nota explicativa (item 4.2 Regime 
Geral de Previdência Social) em que destaca a projeção atuarial do RGPS para um horizonte de 45 

anos, bem como traz informações gerais sobre o assunto. No entanto, essa nota explicativa não 
apresenta valores de balanço atuarial do RGPS nem traz a valor presente as contribuições e despesas 
futuras, o que dificulta a mensuração do déficit atuarial do RGPS. Ademais, essa nota explicativa está 

presente apenas no BGU, não sendo divulgada em notas específicas das demonstrações financeiras do 
Fundo do Regime Geral de Previdência Social (FRGPS). 

Instado a se pronunciar, o INSS não se manifestou. Deve, assim, ser mantida a ressalva. 
Superavaliação do ativo do Fundo do Regime Geral de Previdência Social em razão da ausência 

da constituição de ajuste para perdas referente à conta Créditos por Danos ao Patrimônio  

Segundo o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), os direitos e os títulos 
de créditos registrados pelas entidades do setor público deverão ser mensurados ou avaliados pelo 

valor original. Contudo, os riscos de não recebimento de direitos devem ser reconhecidos em conta de 
ajuste, a qual será reduzida ou anulada quando deixarem de existir os motivos que a originaram.  

A conta Créditos por Danos ao Patrimônio refere-se a um direito do FRGPS, constituindo-se de 

pagamentos feitos indevidamente a beneficiários, ocorridos em razão de erro administrativo, dolo, má-
fé, fraude apurada ou terem ocorrido pagamentos posteriormente ao óbito do beneficiário, sendo que 
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tais valores deverão ser recuperados. Entretanto, os riscos de não recebimento não foram considerados 
na forma de ajuste para perdas. 

A STN encaminhou ofício ao INSS solicitando informações sobre o assunto, mas não obteve 
resposta. A secretaria concluiu que a falta de registro de tal ajuste em relação ao exercício de 2015 não 
representa um descumprimento das normas contábeis vigentes para o setor público nacional, uma vez 

que o prazo estabelecido pela Portaria STN 548/2015 ainda não venceu. 
No entanto, a própria STN reconheceu que o sistema está preparado e existem as condições 

necessárias para o adequado registro da provisão. Ademais, a Portaria STN 548/2015, conforme 
disposto no § 5º do art. 1º, não restringe a atuação dos órgãos de controle.  

Desse modo, deve ser mantida a ressalva relativa a esse ponto. 

Classificação dos Créditos Tributários a Receber do Ativo Circulante e Não Circulante não segue 

critérios contábeis (Receita Federal do Brasil-RFB) 

As Notas Explicativas às Demonstrações do MF esclarecem que os sistemas de controle da 
Codac/RFB não tiveram sua origem nas informações contábeis e, por isso, não é possível segregar os 
créditos em circulante e não circulante. O critério utilizado considera circulantes todos os créditos 

classificados como “devedores” e não circulantes os créditos classificados como “parcelados”, com 
base no argumento de que a maioria dos créditos do tipo devedor são circulantes, enquanto os 
parcelados e com exigibilidade suspensa são não circulantes. Tal classificação não está alinhada com 

os preceitos do MCASP, item 2.2.3, e da NBC T 16.2, item 2 (Resolução CFC 1129/08), além de 
comprometer a interpretação da liquidez do órgão por parte do usuário da informação. 

A Receita Federal do Brasil informou que o critério atualmente adotado apresenta a melhor 
relação custo-benefício e que a obtenção de maior detalhamento dessas informações, com as limitações 
hoje existentes, poderia acarretar o aumento no tempo de registro dos eventos contábeis. 

Informou, ainda, que será proposta, ainda em 2016, a realização de um estudo com o objetivo de 
definir a composição percentual do ativo em termos de curto e longo prazo. 

Como visto, a própria RFB reconhece a necessidade de aperfeiçoamento na classificação dos 
créditos tributários, em que pese apontar algumas dificuldades operacionais. Desse modo, a ressalva 
quanto a este ponto deve ser mantida, sem prejuízo da recomendação já formulada no processo 

específico, mediante o Acórdão nº 2.464/2016-Plenário. 
Superavaliação dos Créditos Tributários a Receber  

Foi constatada a superavaliação da conta Créditos Tributários a Receber do Ativo Total do 
Balanço Patrimonial da RFB. Isso decorreu do não reconhecimento contábil da arrecadação tributária, 
devido à não classificação em natureza de receita dos valores decorrentes de alguns parcelamentos 

especiais. O montante total da conta é de R$ 13,8 bilhões, mas não foi possível estimar o montante da 
distorção. 

A RFB esclareceu que, quando é instituído um parcelamento especial, em geral não há 
consolidação imediata da dívida, uma vez que cada lei de parcelamento estabelece regras diferentes 
com relação a prazo, número de parcelas, período abrangido etc. Essa consolidação requer recursos e 

tempo para que os ajustes sejam feitos nos sistemas informatizados da RFB, além do auxílio de 
prestadores de serviços de tecnologia da informação.  

Ainda de acordo com a RFB, estão em andamento providências a fim de solucionar o problema. 
Desse modo, deve ser mantida a ressalva. 

Superavaliação de Créditos de Dívida Ativa Tributária  

A arrecadação dos créditos administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) 
foi de R$ 13,22 bilhões em 2015, somados os não parcelados, parcelados e os parcelamentos especiais. 

Embora esse valor tenha sido arrecadado, não há a correspondente baixa no estoque dos créditos 
parcelados, em virtude de a RFB operacionalizar a arrecadação e, em seguida, enviar a informação à 
PGFN. Do total arrecadado a título de parcelamentos especiais (R$ 9 bilhões), que não possuem baixa 

automática nos créditos da PGFN no momento do recebimento das informações de arrecadação pela 
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RFB, parte desse montante superavalia o ativo da PGFN, pois já houve a arrecadação, mas não há a 
respectiva baixa do crédito de dívida ativa correspondente. 

Uma das justificativas formuladas pela STN, a de que o crédito é considerado quitado apenas 
quando houver o pagamento da última parcela, constitui-se precisamente no ponto central da questão, 
uma vez que esta prática afronta a fidedignidade e a integridade do registro e da informação contábil 

no setor público estabelecidas pela NBC T 16.5 (Resolução-CFC 1.132/2008), bem como o regime de 
competência integral. 

Os demais argumentos foram adequadamente analisados pela unidade técnica, devendo ser 
mantida a ressalva. 
Falta de comparabilidade nas informações apresentadas nas demonstrações contábeis de 2015 

com o exercício anterior  

A auditoria indicou falta de comparabilidade entre as informações concernentes aos saldos de 

encerramento de 2014 e os valores apresentados na abertura do exercício de 2015 no Balanço 
Patrimonial, em decorrência da implementação do novo Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 
(PCASP), que ocorreu em janeiro de 2015. 

Quanto à distorção apontada, a STN argumentou que, nas Notas Explicativas do Balanço Geral 
da União de 2015 foram inseridas considerações sobre a adoção do PCASP pela primeira vez na 
União, inclusive com ênfase no processo de levantamento e apresentação das demonstrações contábeis 

relativas a esse exercício e, em especial, em relacão à comparabilidade entre exercícios. 
A STN destacou, ainda, que o novo modelo contábil privilegia a adoção do regime de 

competência, em contraposição ao modelo anterior, fortemente influenciado pelo regime de caixa. 
Assim, por utilizarem regimes de contabilização diferentes, as demonstrações contábeis elaboradas sob 
tais regimes são, naturalmente, não comparáveis. 

A STN acrescentou que as Notas Explicativas ao Balanço Patrimonial de 2015 contêm o BP 
referente a 31/12/2014, evidenciado em dois formatos, ou seja, de acordo com o plano de contas em 

vigência no exercício de 2014, e com o modelo PCASP.  
Nas demais demonstrações, a comparação não pode ser realizada, em razão de mudanças de 

grande intensidade em suas estruturas e/ou nas bases de mensuração de seus itens ou, ainda, por serem 

uma inovação no modelo contábil governamental brasileiro, como é o caso da Demonstração dos 
Fluxos de Caixa. 

Em que pesem os argumentos da STN, a questão da falta de comparabilidade permanece. Isso 
representa um prejuízo aos interessados em comparar as informações financeiras ao longo do tempo, 
justificando a manutenção da ressalva. 

No entanto, por reconhecer que a falta de comparabilidade é inerente ao primeiro ano da 
implantação da nova estrutura contábil, não foi proposta qualquer recomendação acerca dessa questão. 

Deficiências na gestão e falta de registros contábeis nos imóveis funcionais da União  

Foram identificados imóveis funcionais da União não contabilizados no Siafi, com informações 
incompletas, erradas ou duplicadas, além de falta de transparência nas informações disponíveis sobre a 

gestão dos imóveis funcionais da União. Embora haja campo para essa finalidade no Portal da 
Transparência (http://www.portaldatransparencia.gov.br/imoveisFuncionais/), o site apresenta dados 

desatualizados e de apenas 1.494 do total de 9.302 imóveis funcionais registrados no Spiunet.  
A auditoria concluiu ainda que, em função das amostras testadas, há significativo quantitativo de 

imóveis funcionais constantes do sistema Spiunet que não estão registrados pelo seu valor real, ou 

próximo deste, ocasionando descumprimento do disposto no art. 3ºA da Lei 9.636/98.  
Os questionamentos enviados à Secretaria de Patrimônio da União (SPU) não tiveram resposta, 

devendo ser mantida a ressalva. 
Deficiências na divulgação das Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis  

A auditoria do BGU de 2015 identificou deficiências na divulgação das notas explicativas às 

demonstrações contábeis no Siafi. Ressalte-se que a não divulgação dessas notas dificulta a 
compreensão dos usuários da informação contábil, compromete os trabalhos de auditoria realizados 
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pelos órgãos de controle e afronta a transparência da gestão fiscal, prevista na Lei Complementar 
101/2000. 

A STN ressaltou que vem atuando para implantar a ferramenta, mas que não há normativo que 
obrigue a inserção das notas explicativas em sistema informatizado. Aduziu, também, não ter ocorrido 
afronta ao princípio da transparência, uma vez que as demonstrações contábeis consolidadas e as 

respectivas notas explicativas foram tempestivamente divulgadas. 
As justificativas apresentadas indicam que estão sendo desenvolvidas ações para solucionar o 

problema, devendo ser expedidas as recomendações sugeridas. 
Não divulgação dos critérios de Ajuste para Perdas da Dívida Ativa não Tributária do FRGPS  

A auditoria constatou falha de divulgação da metodologia utilizada e da memória de cálculo do 

ajuste para perdas de dívida ativa não tributária do Fundo do Regime Geral de Previdência Social 
(FRGPS).  

Foram solicitados esclarecimentos ao INSS, mas não houve resposta. Sendo assim, permanece a 
ressalva. 
Conclusão da análise das contrarrazões 

Após a análise das contrarrazões concernentes às distorções apontadas preliminarmente na 
auditoria do Balanço Geral da União de 2015, conclui-se pela manutenção das ressalvas indicadas 
inicialmente. No entanto, houve alteração, após a análise, do item “Reincidência de falha na exclusão 

de operações intragovernamentais”, cuja redação foi alterada para “Falha na divulgação de operações 
intragovernamentais”. 

Além disso, a distorção inicialmente descrita como “Deficiências na divulgação das Notas 
Explicativas às Demonstrações Contábeis” foi reclassificada como “Falha de Controles Internos” no 
relatório sobre a auditoria do Balanço Geral da União de 2015 (Capítulo 5 deste Relatório e Parecer 

Prévio sobre as Contas do Governo da Presidência da República). 
Conclui-se, portanto, pela manutenção da proposta inicial de opinião sobre o Balanço Geral da 

União de 2015, conforme o Capítulo 5 do Relatório. 
 
 

 
CAPÍTULO 10 – CONCLUSÃO 

 
 

O Relatório e Parecer Prévio sobre as Contas do Governo da República apresenta ao País 

diagnóstico sistêmico efetuado pelo TCU sobre aspectos relevantes do desempenho e da conformidade 
da gestão pública federal no ano que passou. É o mais abrangente e fundamental produto do controle 

externo e constitui etapa máxima no processo democrático de responsabilização e de prestação de 
contas governamental, ao subsidiar o Congresso Nacional e a sociedade com elementos técnicos e 
informações essenciais para compreensão e avaliação das ações relevantes do Poder Executivo Federal 

na condução dos negócios do Estado. 
Pela 81ª vez, o TCU exerce essa solene atribuição. As contas em análise representam o exame 

do primeiro ano do segundo mandato da Excelentíssima Senhora Presidente da República Dilma Vana 
Rousseff. A Prestação de Contas da Presidente da República (PCPR) compreende o relatório sobre os 
orçamentos e a atuação governamental, elaborado por diversos órgãos e consolidado pela 

Controladoria-Geral da União, bem como o Balanço Geral da União, elaborado e consolidado pela 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

A opinião desta Corte é materializada em Parecer Prévio, emitido nos termos do art. 71, inciso 
I, da Constituição Federal, que deve exprimir se tais contas representam adequadamente as posições 
financeira, orçamentária, contábil e patrimonial consolidadas no encerramento do exercício, bem como 

se observam os princípios constitucionais e legais que regem a administração pública federal, com 
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destaque para o cumprimento das normas constitucionais, legais e regulamentares na execução dos 
orçamentos da União e nas demais operações realizadas com recursos públicos federais. 

Embora o TCU emita Parecer Prévio apenas sobre a PCPR, o Relatório sobre as Contas do 
Governo da República contempla informações sobre os demais Poderes e o Ministério Público, 
compondo, assim, um panorama abrangente da administração pública federal. Com base no disposto 

no art. 228, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, o presente Relatório também contém informações 
sobre: i) o cumprimento dos programas previstos na lei orçamentária anual quanto à legitimidade, 

eficiência e economicidade, bem como o atingimento de metas e a consonância destes com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias; ii) o reflexo da administração financeira e 
orçamentária no desenvolvimento econômico e social do país; e iii) o cumprimento dos limites e 

parâmetros estabelecidos pela Lei Complementar 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 
Os objetivos do Relatório contemplam: 

 
● Contribuir para a transparência das ações estatais; 
● Emitir opinião sobre as demonstrações contábeis consolidadas da União, com vistas a ampliar 

a credibilidade dessas informações financeiras; 
● Fornecer um panorama do cenário econômico e das ações macroeconômicas governamentais 

no exercício em exame; 

● Analisar a conformidade e o desempenho do planejamento, do orçamento e da gestão fiscal, 
aspectos estruturantes da atuação do governo; 

● Analisar a conformidade e a confiabilidade das informações sobre o desempenho das ações 
governamentais; e 

● Fomentar o aperfeiçoamento da governança e da gestão pública. 

 
A seguir passa-se a descrever os principais resultados deste relatório. 

Desempenho da Economia Brasileira 
O relatório inicia-se com uma visão do cenário econômico em que se deu a atuação 

governamental em 2015. 

No referido exercício, a produção de bens e serviços no país atingiu o patamar de R$ 5,9 
trilhões, com variação negativa de 3,8%, em termos reais (descontada a inflação), em relação ao PIB 

de 2014. O valor do PIB per capita recuou, em termos reais, 4,6% em relação a 2014, passando para 
US$ 8,65 mil. Entre os países que compõem o G20 e os Brics, o Brasil ficou em último lugar em 
termos de variação do PIB. A Indústria de Transformação, com a maior participação na atividade 

industrial (11,4%), registrou contração de 9,7% em 2015. 
A despesa de consumo das famílias teve queda de 4,0% em 2015, em função de, entre outros 

fatores, redução do rendimento médio real do trabalhador e redução de 1,5 milhão de vagas de 
emprego, o que provocou redução da massa salarial. Acresça-se ainda a esse cenário a elevação dos 
níveis dos preços dos alimentos, bens e serviços, aliada a taxas de juros crescentes. 

A Formação Bruta de Capital Fixo (FBCF) em 2015 recuou 14,1%, em função, principalmente, 
da redução da produção interna de máquinas e equipamentos. Estas taxas de investimento acumuladas 

ao longo do ano em relação ao mesmo período do ano anterior mostram valores negativos nos últimos 
sete trimestres, desde o 2º trimestre de 2014. 

A taxa de poupança nacional bruta em relação ao PIB foi de 14,4% em 2015 e a taxa de 

investimento (capital fixo – formação bruta) registrada foi de 18,2%. 
As vendas dos produtos brasileiros no exterior, em 2015, sofreram retração de 14,1% em valor, 

pela média diária, se comparadas a 2014.  
Sob a ótica do fator agregado, a queda das exportações dos produtos brasileiros no exterior, ao 

longo de 2015, atingiu todos os grupos de produtos, dos básicos (-20,42%), passando pelos 

manufaturados (-9,25%) e semimanufaturados (-8,95%). 
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No encerramento de 2015, a balança comercial apresentou superávit de US$ 17,7 bilhões. A 
conta “Transações Correntes” em 2015 apresentou valor negativo de US$ 58,9 bilhões em função do 

superávit comercial, e dos valores deficitários das rubricas “Serviços”, no montante de US$  36,9 
bilhões, e “Rendas”, no valor de US$ 39,6 bilhões. 

O saldo das reservas internacionais, pelo conceito de liquidez, atingiu o montante de US$ 356,5 

bilhões em 2015. 
Quanto ao comportamento dos preços em 2015, a taxa de inflação acumulada medida pelo 

IPCA foi de 10,67% a.a., muito superior à do ano anterior, que registrou 6,41% a.a. Foi a maior taxa 
observada desde 2002, quando a inflação fora pressionada pelo repasse da alta do dólar e pelo aumento 
dos preços dos alimentos e da gasolina, elevando-se 12,53%. 

Ao longo do ano diversos reajustes ocorreram. No setor de energia elétrica o reajuste das contas 
foi de 51%. Os combustíveis também tiveram reajuste significativo, com a gasolina subindo 20,10% e 

o etanol, 29,63%. O grupo Alimentação e Bebidas teve alta de 12,03%. Ao contrário do ano de 2014, 
quando diversos alimentos tiveram seus preços reduzidos, em 2015 não foi observada diminuição nos 
preços em nenhum dos produtos divulgados. O grupo Habitação teve reajuste de 18,31%, em virtude 

de o preço do botijão de gás ter sofrido aumento de 22,55%, e as contas de água e esgoto terem subido 
14,75%. O grupo Transportes teve variação de 10,16%, com os ônibus urbanos tendo elevação de 
15,09% e os trens, de 12,39%. 

 A inflação dos produtos com preços monitorados, que são aqueles controlados pelo governo, 
atingiu 18,07% em 2015. 

Também se observou sensível aumento do desemprego, com as taxas mostrando-se elevadas 
nos primeiros sete meses do ano. A taxa do emprego formal em 2015 revela que foram perdidos 1,54 
milhão de postos de trabalho com carteira assinada no ano. Os rendimentos médios reais mensais 

efetivamente recebidos pelos trabalhadores ao longo de 2015 registraram elevada perda de poder 
aquisitivo. Os setores da Indústria de Transformação, da Construção Civil, de Serviços, e do Comércio 

foram responsáveis pela redução de 1,52 milhão de postos de trabalho. 
A estimativa da carga tributária brasileira em 2015 foi de 32,71% do PIB, com discreto 

aumento em relação a 2014 (0,28 p.p. do PIB). 

Os indicadores de endividamento também se deterioraram em 2015. A Dívida Bruta do 
Governo Geral alcançou 66,5% do PIB (57,2% em 2014), a Dívida Líquida do Setor Público passou de 

33,11% do PIB em 2014 para 36,19% em 2015. A Dívida Consolidada Líquida, indicador previsto na 
Lei de Responsabilidade Fiscal, atingiu R$ 1,7 trilhão ao final de 2015, aumentando 18,19% em 
relação ao ano anterior. 

O cenário macroeconômico e a atuação do governo em referido contexto refletiram na taxa de 
risco-país, representada pelo indicador EMBI+. Referida taxa registrou sensível elevação ao longo de 

2015, chegando a valores de 250 até 350/380 no 1º semestre, e a valores superiores aos 450 pontos no 
decorrer do 2º semestre, em função de fatores diversos, tais como: aumento no risco de racionamento 
de energia, descompasso entre a arrecadação de recursos e as despesas públicas, queda nos índices de 

confiança, contribuindo para a deterioração dos resultados das contas públicas e levando ao aumento 
do endividamento público. 

Planejamento, Orçamento e Gestão Fiscal 
Traçado esse panorama, passou-se à análise dos instrumentos de planejamento e orçamento que 

nortearam e viabilizaram a atuação do governo federal e também dos aspectos relacionados à gestão 

fiscal em 2015. 
Sobre o Plano Plurianual, com base nas fiscalizações realizadas pelo TCU durante o exercício 

de 2015, concluiu-se que: há falta de conexão entre a dimensão estratégica e a dimensão tática do PPA; 
inexistem indicadores para monitoramento da dimensão estratégica do PPA; não há definição de 
valores de chegada para os indicadores ao final do Plano; não há definição de valores de referência 

anuais para as metas; as informações sobre a previsão de recursos no PPA é apresentada de forma 
consolidada e muito agregada; os valores globais dos programas temáticos são atualizados ano a ano, 
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replicando-se os valores das leis orçamentárias relativos às dotações atualizadas de cada programa; 
existe grande discrepância entre os parâmetros macroeconômicos previstos e utilizados na elaboração 

do PPA e o que tem sido de fato apurado na realidade; o PPA exerce papel meramente indicativo, não 
sendo suas políticas priorizadas na LOA; e a estrutura conceitual e a forma de organização das 
informações no PPA dificultam a avaliação dos resultados alcançados, tanto pelo conjunto das políticas 

públicas, como em cada programa temático. 
 Dentre outras competências previstas na Constituição Federal e na Lei de Responsabilidade 

Fiscal (LRF), a LDO deve definir as metas e prioridades da administração pública federal para o 
exercício de sua vigência. Verificou-se, no entanto, que, na LDO 2015, não constou anexo de metas e 
prioridades, tal como nas LDOs relativas aos exercícios de 2013 e 2014, sendo que no exercício de 

2015, não houve nem mesmo a definição das ações do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) 
e do Plano Brasil Sem Miséria (PBSM) como prioritárias, já que o art. 4º do projeto de LDO 2015, que 

definia essas ações como prioritárias, sofreu veto do Poder Executivo. Dessa forma, restou prejudicada 
a capacidade do TCU de verificar o grau de execução das prioridades e metas da administração pública 
federal, bem como houve claro descumprimento do parágrafo 2º do art. 165 da Constituição Federal de 

1988. 
A LOA, que compreende os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social (OFSS) e o de 

Investimentos (OI), autorizou, em 2015, despesas da ordem de R$ 2,938 trilhões para os OFSS, após a 

aprovação de créditos adicionais. As despesas empenhadas ao final do exercício corresponderam a 
81% do valor total autorizado. No OI, as empresas estatais realizaram investimentos no valor de 

R$ 80,2 bilhões, correspondentes a 78,7% da dotação final autorizada. 
Em relação à inscrição de despesa em restos a pagar, houve, no exercício de 2015, diminuição 

de 18% de seu estoque em relação a 2014. Essa redução deveu-se, principalmente, ao aumento dos 

cancelamentos e dos pagamentos dos restos a pagar inscritos e à redução de novas inscrições de 
despesas em restos a pagar. 

No tocante às receitas federais contidas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
verificou-se uma arrecadação de R$ 2,662 trilhões, ante uma previsão na Lei Orçamentária Anual de 
2015 de R$ 2,876 trilhões, ou seja, a receita realizada ficou 7,5% abaixo do previsto. As receitas 

correntes totalizaram R$ 1,325 trilhão, enquanto as receitas de capital alcançaram R$ 1,336 trilhão. Se 
descontados os R$ 775,5 bilhões correspondentes ao refinanciamento da dívida pública federal, a 

receita realizada fica reduzida a R$ 1,887 trilhão. 
As renúncias de receitas federais alcançaram o montante projetado de R$ 379,8 bilhões em 

2015, assim classificados: R$ 207,7 bilhões de benefícios tributários, R$ 64,2 bilhões de benefícios 

tributários-previdenciários e R$ 107,9 bilhões de benefícios financeiros e creditícios. Destacou-se a 
elevação substancial desses últimos benefícios, da ordem de 122% em relação ao ano anterior. Isso 

decorreu, em parte, dos pagamentos de subvenções relacionadas às liquidações/pagamentos de dívidas 
inscritas em Restos a Pagar e de valores devidos em 2015, em conformidade com as determinações do 
Acórdão 825/2015–TCU–Plenário. 

Na análise dos aspectos relacionados à gestão fiscal, verificou-se que o conjunto das receitas 
primárias alcançou R$ 1,043 trilhão, o que representa uma frustração da receita prevista na LDO 2015 

de R$ 180,29 bilhões.  O total das despesas primárias empenhadas, por seu turno, alcançou o montante 
de R$ 1,339 trilhão. Ao término de 2015, o resultado primário totalizou um déficit de R$ 116,7 
bilhões, em contraponto à meta de superávit primário incialmente estabelecida na LDO 2015 de 

R$ 55,3 bilhões. 
Destacou-se, ainda, a trajetória do resultado primário do governo central, em percentual do 

PIB, verificada de 2006 a 2015, passando de um resultado superavitário de R$ 51,3 bilhões (2,1%) 
para um resultado deficitário de R$ 116,7 bilhões (2,0%), o que corresponde a uma deterioração do 
esforço fiscal da ordem de 4,1% do PIB no período de dez anos. 
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Resultado Primário do Governo Central – 2006 a 2015  

                                                                                                                                   R$ bilhões e % do PIB 

 
  Fonte: STN. 

No que tange ao resultado nominal, o déficit de R$ 515,8 bilhões apurado em 2015 foi superior 
à meta de resultado deficitário, de R$ 456,3 bilhões, estabelecida pela Lei 13.199/2015, que alterou a 

LDO 2015. 
A dívida líquida do governo federal (governo central mais empresas estatais federais), por seu 

turno, encerrou 2015 com saldo de R$ 1.310,9 bilhões, ou seja, 7,27% maior que o montante de 

R$ 1.222,1 bilhões estabelecido como limite máximo pela LDO. Eis, portanto, a situação atípica 
resultante da alteração da LDO 2015 que, ao tempo em que parece cumprir a meta de resultado 

primário, não atende à meta referente à dívida líquida. Ora, se o objetivo de se conceber o resultado 
primário é a manutenção de uma trajetória sustentável da dívida, não faz sentido o alcance de uma 
meta que resulta em aumento continuado da dívida. 

Em 2015, os juros nominais foram responsáveis pela elevação do endividamento em cerca de 
R$ 397,4 bilhões ou 6,73% do PIB, ante um aumento de R$ 250,8 bilhões ou 4,54% do PIB em 2014. 

Despesas de juros e encargos nominais em conjunção com déficits primários resultam em 
expansão continuada da dívida líquida tanto em valores nominais quanto em percentual do PIB, o que 
chama a atenção para o caráter expansionista da política fiscal em 2015, cuja imediata consequência é 

o aumento dos juros pagos no refinanciamento dos títulos públicos federais. 
Ressaltou-se o papel cumprido pelas metas fiscais. Com efeito, a estabilidade macroeconômica 

é um bem público, conquistado à custa de um forte ajuste fiscal suportado por toda a sociedade 
brasileira em um passado recente. A preservação da percepção de solvência do setor público é crucial 
para minimizar eventuais expectativas negativas por parte dos agentes econômicos quanto ao controle 

do endividamento público. 
A receita corrente líquida (RCL) teve um crescimento nominal de 5% entre 2014 e 2015, 

entretanto, em termos reais, apresentou decréscimo de 1,2% com relação ao ano anterior, 
representando 11,38% do PIB. Destaque-se a importância da RCL, por constituir o principal parâmetro 
para o cálculo dos limites de despesas total com pessoal, dívida consolidada e mobiliária, operações de 

crédito e respectivas amortizações, concessões de garantia e contragarantia e reserva de contingência.  
Verificou-se que, em 2015, os Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário e o Ministério Público 

da União, analisados de maneira consolidada, respeitaram os limites de despesa com pessoal 
estabelecidos pelos arts. 20 e 22 da LRF. A despesa líquida com pessoal (despesa bruta menos despesas 
não computadas) apresentou elevação de 5,13% em relação aos gastos de 2014. 
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Análise Setorial 
A análise da ação setorial do governo recebeu nova abordagem a partir do exame da Prestação 

de Contas da Presidente da República (PCPR) relativa ao exercício de 2013. Essa mudança teve como 
norte: enfatizar o papel do Tribunal dentro do processo de julgamento das Contas do Governo, que é o 
de oferecer elementos técnicos ao Congresso Nacional para que este possa exercer sua competência 

constitucional de julgar as contas do Presidente da República e valorizar a PCPR, instrumento de 
transparência e comunicação entre o Poder Executivo e a sociedade. 

Nesse panorama, dedicou-se especial atenção às informações de desempenho (indicadores e 
metas) dos programas temáticos do PPA 2012-2015, que demonstram os efeitos da atuação estatal para 
a sociedade, evidenciando a relação entre os recursos públicos aplicados anualmente e a entrega de 

bens e serviços públicos à sociedade. 
Com relação ao trabalho realizado sobre as contas prestadas pela Presidente da República 

referentes ao exercício 2015, o exame empreendido pelo TCU buscou aferir se as informações 
relacionadas às metas poderiam ser consideradas evidências aptas a sustentar a opinião do controle 
externo. A ênfase na avaliação das metas justifica-se, pois o PPA previu para as metas apenas índices a 

serem alcançados ao final do período, em 2015. Além disso, no plano tático, os resultados da ação 
governamental explicitada no PPA são representados pelas metas. Assim, diante dos padrões 
estabelecidos pelas Normas de Auditoria do Tribunal, foram analisadas a qualidade e a confiabilidade 

das metas, relacionando-se os atributos qualidade e confiabilidade com as características desejáveis a 
uma boa meta. 

Do total de 2.402 metas presentes no PPA 2012-2015, foram examinadas neste trabalho 161 
(6,7%), conforme critérios de materialidade e relevância. Dessa amostra, 71 metas (44%) apresentaram 
problemas de qualidade e/ou de confiabilidade.  

Nessa esteira, propôs-se recomendação ao Ministério da Transparência, Fiscalização e 
Controle, que aperfeiçoe procedimentos para aumentar a confiabilidade das informações referentes à 

consecução das metas constantes da Prestação de Contas do Presidente da República, previamente ao 
seu encaminhamento ao Congresso Nacional.  

A nova perspectiva adotada pelo Tribunal ressalta a ênfase no resultado da gestão pública, 

contribuindo para a melhoria da transparência e do controle social. Busca-se, assim, fornecer não 
somente a certificação acerca dos indicadores e metas, mas também análises que permitam ao 

Congresso Nacional e à sociedade avaliarem o desempenho dos órgãos e entidades públicas, contando 
com panoramas abrangentes dos resultados alcançados a cada ano, capazes de evidenciar a relação 
entre a alocação de recursos públicos e a entrega de bens e serviços à sociedade. 

Com o direcionamento em curso, ao verificar a solidez das informações de desempenho 
divulgadas pelo Poder Executivo, o TCU auxilia na construção de um sistema de medição adequado às 

demandas sociais e, por conseguinte, impulsiona o processo de melhoria da governança do setor 
público. 

Auditoria do Balanço Geral da União (BGU) 

Para a execução da auditoria do Balanço Geral da União, utilizou-se uma abordagem baseada 
em risco para definição e aplicação dos procedimentos adequados ao exame da confiabilidade das 

demonstrações contábeis consolidadas da União referentes ao exercício de 2015. Essa fiscalização teve 
o intuito de verificar se o BGU reflete, em todos os aspectos relevantes, a situação patrimonial da 
União em 31/12/2015 e os resultados patrimonial, financeiro e orçamentário também de 2015. 

O escopo da análise foi a verificação da confiabilidade das Demonstrações Contábeis 
Consolidadas do governo federal. As constatações referem-se somente ao aspecto contábil das 

transações e saldos auditados.  
Cabe destacar que, de acordo com as normas de auditoria financeira, o auditor tem a 

responsabilidade de emitir uma opinião modificada sobre as demonstrações consolidadas auditadas 

quando concluir que a evidência de auditoria obtida não lhe permite afirmar que as demonstrações 
financeiras como um todo estão livres de distorção relevante.  
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Assim, a opinião modificada apresentada advém de distorções identificadas quantificáveis, 
mas, sobretudo, de distorções identificadas, mas não quantificáveis, cujos possíveis efeitos sobre as 

demonstrações financeiras consolidadas representam ou poderiam representar uma parcela substancial 
do total de ativos e passivos da União.  

Nesse sentido, de acordo com as normas de auditoria financeira, as evidências relatadas neste 

Relatório apontaram para a existência de distorções das informações contábeis constantes nas 
demonstrações financeiras consolidadas da União, respaldando de forma inequívoca a opinião de 

auditoria consignada neste Relatório e no Parecer Prévio. 
Após a análise das evidências obtidas na auditoria, devido ao conjunto das constatações 

identificadas na auditoria das Demonstrações Consolidadas da União de 2015, conclui-se que os 

Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro, Demonstração das Variações Patrimoniais, 
Demonstração dos Fluxos de Caixa e da Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido de 2015 

refletem, respectivamente, a situação patrimonial, em 31/12/2015 e os resultados orçamentário, 
financeiro e patrimonial do exercício de 2015, exceto pelas ressalvas apresentadas no capítulo 5 deste 
Relatório e no Parecer Prévio. 

O conjunto das constatações apresentadas neste Relatório resultou em uma opinião de auditoria 
com ressalvas às Demonstrações Consolidadas da União em 2015, uma vez que as distorções 
materialmente relevantes encontradas pela auditoria comprometem o entendimento dos usuários das 

informações contábeis e o entendimento da situação patrimonial da União em 31/12/2015. 
Além das distorções identificadas, foram constatadas também deficiências significativas nos 

controles internos do Sistema de Contabilidade Federal, decorrentes da baixa capacidade dos órgãos 
desse sistema para responder aos riscos de distorção no Balanço Geral da União.  

Dessa forma, com vistas ao aperfeiçoamento dos processos de elaboração e divulgação do 

Balanço Geral da União, foram propostas recomendações destinadas a diversos órgãos e entidades da 
administração pública federal. 

Conclusão 
Nos termos do art. 228 do Regimento Interno do TCU, o Relatório sobre as Contas do Governo 

da República deve contemplar informações sobre o cumprimento dos parâmetros estabelecidos pela 

Lei de Responsabilidade Fiscal. Por sua vez, o respectivo Parecer Prévio deve concluir sobre a 
observância dos princípios constitucionais e legais que regem a administração pública federal, bem 

como das normas aplicáveis à execução orçamentária da União e às demais operações realizadas com 
recursos públicos federais.  

Ademais, a prestação de contas do chefe do Poder Executivo e o respectivo parecer prévio, 

juntamente com outros documentos, foram eleitos pelo legislador complementar como instrumentos de 
transparência da gestão fiscal, nos termos do art. 48 da LRF, cabendo ao TCU a verificação do 

cumprimento das normas da referida lei complementar, conforme previsto em seu art. 59.  
A transparência e o planejamento são pressupostos basilares da gestão fiscal responsável. Tais 

pressupostos devem orientar a ação governamental para que seja capaz de prevenir riscos e corrigir 

desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas. Para tanto, a norma complementar impõe 
metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange a 

renúncia de receita, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive aquelas 
realizadas por antecipação de receita, dentre outras. 

Em decorrência das análises efetuadas, constataram-se possíveis distorções e indícios de 

irregularidades graves na execução dos orçamentos e na gestão dos recursos públicos federais – 
envolvendo o endividamento público, os resultados fiscais, as alterações orçamentárias, a execução 

orçamentária da despesa, a limitação de empenho e movimentação financeira –, denotando o 
descumprimento de princípios e pressupostos essenciais preconizados na LRF, na Lei 4.320/1964 e na 
própria Constituição Federal. Com isso, o Tribunal decidiu, por meio do Acórdão 1497/2016-TCU-

Plenário, abrir prazo para apresentação de contrarrazões pela Presidente da República, em nome do 
devido processo legal e em respeito ao princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa. 
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Assim, a partir das informações prestadas pela Presidente da República, este Tribunal analisou 
se as contrarrazões eram suficientes para afastar os 21 indícios de irregularidades e as duas possíveis 

distorções detectadas preliminarmente, conforme detalhado no capítulo 7 deste Relatório. 
Em seguida, o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União, 

Paulo Soares Bugarin, apresentou seu parecer sobre as Contas prestadas pela Presidente da República 

referentes ao exercício de 2015.  
Por fim, no capítulo 9, o Ministro-Relator registrou suas conclusões a respeito de todas essas 

análises e apresentou ao Plenário do Tribunal proposta de parecer prévio a ser emitido como resultado 
da apreciação final das Contas prestadas pela Presidente da República referentes ao exercício de 2015.       
 

Ante o exposto, voto por que o Tribunal adote o acórdão que ora submeto ao Plenário. 
 

 
TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 5 de outubro de 

2016. 

 
 
 

 
JOSÉ MÚCIO MONTEIRO  

Relator 
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